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8. 
Anexos 
 
 
8.1. 
Anexo 1 – Roteiro de entrevista 
 
1- Experiência profissional em Serviço Social.   

2- Área de atuação.  

3-  Possui experiência em outra área de atuação do Serviço Social? 

(   )  Sim                   Não (   ) 

Qual? 

4- Possui curso de pós-graduação ou outra graduação? 

(    ) Sim                    Não (   ) 

Qual?  

5- Realizou outro tipo de curso de atualização. O último foi em que ano? 

(   ) Sim                  Não (  ) 

Qual?  

Ano:  

6- Possui alguma experiência em docência do ensino superior? 

(    ) Sim                  Não (   ) 

Quanto tempo?____________ 

7- Participou de algum curso de supervisão? 

 (    )  Sim                  Não (   ) 

Instituição: ________ 

8- Possui alguma experiência anterior em supervisão? 

(    ) Sim                    Não (    )   

9- Como o Serviço Social se insere neste espaço profissional onde você atua? 

Como está organizado? 

10- Qual é a sua relação contratual de trabalho? 

(     ) servidor público                (    ) servidor privado    

Como se dá essa relação de contratação?  

11- O que você entende por processo de trabalho? 

12- Como é o seu processo de trabalho? 

13- Você vê o resultado do seu trabalho? A partir de que? 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0811994/CA



140 

 

  

14- Qual é o seu entendimento sobre a temática supervisão de estágio? 

15-  Como a supervisão de estágio se introduz neste espaço profissional? 

16- Como se dá a sua rotina de trabalho no que se refere à supervisão de 

estagiários? 

17- Como se dá a mediação teoria e prática no momento de supervisão? 

18- Como se estabelece a relação entre a PUC-Rio e o processo de supervisão 

que você desenvolve junto aos alunos-estagiários oriundos de lá? 

19- O que significa a supervisão de estágio no seu processo de trabalho? 

20- Há espaço/tempo disponível para o processo de supervisão na sua rotina de 

trabalho? 

21- Você se sente sobrecarregada com a função de supervisora de estágio? 

22- Quais são os aspectos facilitadores e os limitadores (caso existam) para o 

processo de supervisão no seu espaço profissional? 

23- A supervisão de estagiários contribui para o seu desenvolvimento 

profissional? De que forma? Se não, por quê? 

24-  Possui algum desafio para a realização da supervisão? 

Qual?_______________ 

25- Você possui conhecimento do projeto pedagógico ou da política de estágio do 

curso de Serviço Social da PUC-Rio? 

 Sim (    )                         Não  (    ) 
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8.2. 
Anexo 2- Projeto Pedagógico do Curso de Serviço Soc ial da PUC-Rio 
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8.3. 
Anexo 3 – Grade curricular do curso de Serviço Soci al da PUC-Rio 
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8.4. 
Anexo 4 – Diretrizes curriculares da ABEPSS 1996 
 

 

 

ABEPSS 
 
 
 
 
 
 

DIRETRIZES GERAIS PARA O CURSO DE 
SERVIÇO SOCIAL 

 
 

(Com base no Currículo Mínimo aprovado em Assembléi a Geral Extraordinária 
de 8 de novembro de 1996.) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro 
Novembro de 1996 
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APRESENTAÇÃO 
 

 
O presente documento contém a Proposta de Diretrizes Gerais para o 

Curso de Serviço Social, produto de um amplo e sistemático debate realizado 

pelas Unidades de Ensino a partir de 1994, quando a XXVIII Convenção Nacional 

da Associação Brasileira de Ensino de Serviço Social - ABESS, ocorrida em 

Londrina - PR, em outubro de 1993, deliberou sobre os encaminhamentos da 

revisão do Currículo Mínimo vigente desde 1982 (Parecer CFE nº 412, de 

04.08.1982 e Resolução n.º 06 de 23/09/82 ) . 

Com base na compreensão de que uma revisão curricular supõe uma 

profunda avaliação do processo de formação profissional face às exigências da 

contemporaneidade, a ABESS promoveu e coordenou com o CENTRO DE 

DOCUMENTAÇÃO E PESQUISA EM POLÍTICAS SOCIAIS E SERVIÇO 

SOCIAL - CEDEPSS, órgão acadêmico que articula a Pós-Graduação em Serviço 

Social, um intenso trabalho de mobilização das Unidades de Ensino de Serviço 

Social no país. Este processo de mobilização contou com o apoio decisivo da 

Entidade Nacional representativa dos profissionais de Serviço Social, através do 

CFESS - Conselho Federal de Serviço Social, bem como, dos estudantes, através 

da ENESSO - Executiva Nacional dos Estudantes de Serviço Social. 

Entre 1994 e 1996 foram realizadas aproximadamente 200 (duzentas) oficinas 

locais nas 67 Unidades Acadêmicas filiadas à ABESS, 25 (vinte e cinco ) oficinas 

regionais e duas nacionais. 

Numa primeira etapa procedeu-se à avaliação dos impasses e tensões que 

obstaculizam a formação profissional numa perspectiva contemporânea e de 

qualidade. Com base neste diagnóstico1 foi elaborada e aprovada na XXIX 

Convenção Nacional da ABESS, em Recife, dezembro de 1995, a Proposta 

Básica para o Projeto de Formação Profissional, contendo os pressupostos, 

diretrizes, metas e núcleos de fundamentação do novo desenho curricular. 

A continuidade deste trabalho coletivo, em 1996, através da realização das 

oficinas, com a assessoria de um grupo de consultores conduziu a elaboração de  

 

__________________ 
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1 Cf. ABESS/CEDEPSS/ENESSO - Relatório Síntese dos Impasses e Tensões da Formação 
Profissional. Sistematização dos relatórios das oficinas regionais. Recife, Maio, 1995. 
um segundo documento intitulado “Proposta Básica para o Projeto de 

Formação Profissional: Novos Subsídios para o Debate”. 

Na etapa final do processo de revisão curricular as proposições do 

conjunto das Unidades de Ensino foram sistematizadas, resultando em seis 

documentos regionais a partir dos quais a Diretoria da ABESS, a representação da 

ENESSO e do CFESS, o Grupo de Consultores de Serviço Social e a Consultoria 

Pedagógica elaboraram a presente Proposta Nacional de Currículo Mínimo para o 

Curso de Serviço Social. 

Esta Proposta foi apreciada na II Oficina Nacional de Formação 

Profissional e aprovada em Assembléia Geral da ABESS, ambas realizadas no Rio 

de Janeiro, entre os dias 07 e 08 de novembro de 1996. 

Em 20 de dezembro de 1996 foi promulgada a LDB ( Lei 9394 ) tornando 

oportuno o processo de normatização e definição de Diretrizes Gerais para o 

Curso de Serviço Social no espírito da nova Lei. Diretrizes estas que estabeleçam 

um patamar comum, assegurando, ao mesmo tempo, a flexibilidade, 

descentralização e pluralidade no ensino em Serviço Social, de modo a 

acompanhar as profundas transformações da ciência e da tecnologia na 

contemporaneidade. Os novos perfis assumidos pela questão social frente à 

reforma do Estado e às mudanças no âmbito da produção requerem novas 

demandas de qualificação do profissional, alteram o espaço ocupacional do 

assistente social, exigindo que o ensino superior estabeleça padrões de qualidade 

adequados. 

A ABESS atenta à necessidade do estabelecimento desses padrões de 

qualificação do ensino e de sua universalização, enquanto entidade nacional 

representativa das IES no âmbito do Serviço Social, encaminha a presente 

proposta para apreciação do Conselho Nacional de Educação. 
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1-PRESSUPOSTOS DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 

 

O marco da redefinição do projeto profissional dos anos 80 foi o 

tratamento dispensado ao significado social da profissão, enquanto especialização 

do trabalho coletivo, inserido na divisão social e técnica do trabalho. Esta 

perspectiva destaca, fundamentalmente, a historicidade do Serviço Social, 

entendido no quadro das relações sociais entre as classes sociais e destas com o 

Estado. Implica, pois, em compreender a profissão como um processo, vale dizer, 

ela se transforma ao transformarem-se as condições e as relações sociais nas quais 

ela se inscreve. Por esta razão, é necessário contextualizar o significado social da 

profissão nos anos 90, salientando as mediações históricas que incidem sobre o 

perfil da profissão hoje: as demandas e as respostas às quais é instigada a 

construir. 

Os anos 90 expressam profundas transformações nos processos de 

produção e reprodução da vida social, determinados pela reestruturação produtiva, 

pela reforma do Estado e pelas novas formas de enfrentamento da 

questão social, apontando, inclusive, para a alteração das relações entre o 

público e o privado, alterando as demandas profissionais. 

O trabalho do Assistente Social é, também, afetado por tais 

transformações, produto das mudanças na esfera da divisão sociotécnica do 

trabalho, no cenário mundial. 

Os pressupostos norteadores da concepção de formação profissional, que 

informa a presente revisão curricular são os seguintes:  

 

1- O Serviço Social se particulariza nas relações sociais de produção e 

reprodução da vida social como uma profissão interventiva no âmbito da questão 

social, expressa pelas contradições do desenvolvimento do capitalismo 

monopolista. 

2- A relação do Serviço Social com a questão social - fundamento básico 

de sua existência - é mediatizada por um conjunto de processos sócio-históricos e 

teórico-metodológicos constitutivos de seu processo de trabalho. 
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3- O agravamento da questão social em face das particularidades do 

processo de reestruturação produtiva no Brasil, nos marcos da ideologia 

neoliberal, determina uma inflexão no campo profissional do Serviço Social. Esta 

inflexão é resultante de novas requisições postas pelo reordenamento do capital e 

do trabalho, pela reforma do Estado e pelo movimento de organização das classes 

trabalhadoras, com amplas repercussões no mercado profissional de trabalho. 

4- O processo de trabalho do Serviço Social é determinado pelas 

configurações estruturais e conjunturais da questão social e pelas formas 

históricas de seu enfrentamento, permeadas pela ação dos trabalhadores, do 

capital e do Estado, através das políticas e lutas sociais. 

 

2 - PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DA FORMAÇÃO PROFISSIONA L 

 

Este conjunto de diretrizes que estabelecem uma base comum, no plano 

nacional, para os cursos de graduação em Serviço Social, a partir da qual cada 

Instituição de Ensino Superior (IES) elabora seu Currículo Pleno. Aquela base 

está pautada por um projeto de formação profissional, coletivamente construído, 

ao longo dos anos 80 e 90, sob a coordenação da ABESS. 

 

2.1- Princípios: 

 

São princípios que fundamentam a formação profissional : 

 

1. Flexibilidade de organização dos currículos plenos, expressa na 

possibilidade de definição de disciplinas e ou outros componentes curriculares - 

tais como oficinas, seminários temáticos, atividades complementares - como 

forma de favorecer a dinamicidade do currículo; 

2. Rigoroso trato teórico, histórico e metodológico da realidade social e do 

Serviço Social, que possibilite a compreensão dos problemas e desafios com os 

quais o profissional se defronta no universo da produção; e reprodução da vida 

social. 
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3. Adoção de uma teoria social crítica que possibilite a apreensão da 

totalidade social em suas dimensões de universalidade, particularidade e 

singularidade; 

4. Superação da fragmentação de conteúdos na organização curricular, 

evitando-se a dispersão e a pulverização de disciplinas e outros componentes 

curriculares; 

5. Estabelecimento das dimensões investigativa e interventiva como 

princípios formativos e condição central da formação profissional, e da relação 

teoria e realidade; 

6. Padrões de desempenho e qualidade idênticos para cursos diurnos e 

noturnos, com máximo de quatro horas/aulas diárias de atividades nestes últimos; 

7. Caráter interdisciplinar nas várias dimensões do projeto de formação 

profissional; 

8. Indissociabilidade nas dimensões de ensino, pesquisa e extensão; 

9. Exercício do pluralismo como elemento próprio da natureza da vida 

acadêmica e profissional, impondo-se o necessário debate sobre as várias 

tendências teóricas, em luta pela direção social da formação profissional, que 

compõem a produção das ciências humanas e sociais; 

11. Ética como princípio formativo perpassando a formação curricular 

12. Indissociabilidade entre estágio e supervisão acadêmica e profissional. 

 

2.2. - Diretrizes Curriculares: 

 

Estes princípios definem as diretrizes curriculares da formação 

profissional, que implicam capacitação teórico-metodológica, ético-política e 

técnicooperativa para a: 

1. Apreensão crítica do processo histórico como totalidade; 

2. Investigação sobre a formação histórica e os processos sociais 

contemporâneos que conformam a sociedade brasileira, no sentido de apreender as 

particularidades da constituição e desenvolvimento do capitalismo e do Serviço 

Social no país; 

3. Apreensão do significado social da profissão desvelando as 

possibilidades de ação contidas na realidade; 
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4. Apreensão das demandas - consolidadas e emergentes - postas ao 

Serviço Social via mercado de trabalho, visando formular respostas profissionais 

que potenciem o enfrentamento da questão social, considerando as novas 

articulações entre público e privado; 

5. Exercício profissional cumprindo as competências e atribuições 

previstas na Legislação Profissional em vigor. 

 

3. NOVA LÓGICA CURRICULAR: 

 

A formação profissional expressa uma concepção de ensino e 

aprendizagem calcada na dinâmica da vida social, o que estabelece os parâmetros 

para a inserção profissional na realidade sócio-institucional.  

A presente proposta parte da reafirmação do trabalho como atividade 

central na constituição do ser social. As mudanças verificadas nos padrões de 

acumulação e regulação social exigem um redimensionamento das formas de 

pensar/agir dos profissionais diante das novas demandas, possibilidades e das 

respostas dadas. 

Esta concepção implica que o processo de trabalho do assistente social 

deve ser apreendido a partir de um debate teórico-metodológico que 

permita o repensar crítico do ideário profissional e, consequentemente, da 

inserção dos profissionais, recuperando o sujeito que trabalha enquanto indivíduo 

social. 

O pressuposto central das diretrizes propostas é a permanente construção 

de conteúdos (teórico-ético-políticos-culturais) para a intervenção 

profissional nos processos sociais que estejam organizados de forma dinâmica, 

flexível assegurando elevados padrões de qualidade na formação do assistente 

social. 

Desta forma, entende-se que a efetivação de um projeto de formação 

profissional remete, diretamente, a um conjunto de conhecimentos indissociáveis, 

que se traduzem em NÚCLEOS DE FUNDAMENTAÇÃO constitutivos da 

Formação 

Profissional. São eles: 
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1- Núcleo de fundamentos teórico-metodológicos da vida social; 

2-Núcleo de fundamentos da particularidade da formação sócio-histórica 

da 

sociedade brasileira . 

3- Núcleo de fundamentos do trabalho profissional. 

É importante salientar que o primeiro núcleo, responsável pelo tratamento 

do ser social enquanto totalidade histórica, analisa os componentes fundamentais 

da vida social, que serão particularizados nos dois outros núcleos de 

fundamentação da formação sócio-histórica da sociedade brasileira e do trabalho 

profissional. Portanto, a formação profissional constitui-se de uma totalidade de 

conhecimentos que estão expressos nestes três núcleos, contextualizados 

historicamente e manifestos em suas particularidades. 

À medida em que estes três núcleos congregam os conteúdos necessários 

para a compreensão do processo de trabalho do assistente social, afirmam-se 

como eixos articuladores da formação profissional pretendida e desdobram-se em 

áreas de conhecimento que, por sua vez, se traduzem pedagogicamente através do 

conjunto dos componentes curriculares, rompendo, assim, com a visão formalista 

do currículo, antes reduzida à matérias e disciplinas. Esta articulação favorece 

uma nova forma de realização das mediações - aqui entendida como a relação 

teoria-prática - que deve permear toda a formação profissional, articulando 

ensino-pesquisa-extensão. 

Propõe-se uma lógica curricular inovadora, que supere a fragmentação do 

processo de ensino-aprendizagem, e permita uma intensa convivência acadêmica 

entre professores, alunos e sociedade. Este é, ao mesmo tempo, um desafio 

político e uma exigência ética: construir um espaço por excelência do pensar 

crítico, da dúvida, da investigação e da busca de soluções. 

Esta nova estrutura curricular deve refletir o atual momento histórico e 

projetar-se para o futuro, abrindo novos caminhos para a construção de 

conhecimentos, como experiência concreta no decorrer da própria formação 

profissional. Esta é a grande moldura da configuração geral das diretrizes gerais 

aqui expressas. 

Em decorrência desta consideração, ressalta-se a exigência de não incorrer 

no tratamento classificatório dos núcleos de fundamentação da formação 
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profissional, quando da indicação dos componentes curriculares, uma vez que 

remetem a um conjunto de conhecimentos indissociáveis para a apreensão da 

gênese, das manifestações e do enfrentamento da questão social, eixo fundante da 

profissão e articulador dos conteúdos da formação profissional. Portanto, os 

Núcleos mencionados não são autônomos nem subsequentes, expressando, ao 

contrário, níveis diferenciados de apreensão da realidade social e profissional, 

subsidiando a intervenção do Serviço Social. 

 

 

3.1 - NÚCLEOS DE FUNDAMENTAÇÃO 

 

3.1.1 - Núcleo de Fundamentos Teórico-Metodológicos da Vida Social: 

 

Este Núcleo é responsável pelo tratamento do ser social enquanto 

totalidade histórica, fornecendo os componentes fundamentais da vida social que 

serão particularizados nos núcleos de fundamentação da realidade brasileira e do 

trabalho profissional. Objetiva-se uma compreensão do ser social, historicamente 

situado no processo de constituição e desenvolvimento da sociedade burguesa, 

apreendida em seus elementos de continuidade e ruptura, frente a momentos 

anteriores do desenvolvimento histórico. O trabalho é assumido como eixo central 

do processo de reprodução da vida social, sendo tratado como praxis, o que 

implica no desenvolvimento da socialidade, da consciência, da universalidade e da 

capacidade de criar valores, escolhas e novas necessidades, e, como tal, 

desenvolver a liberdade. A configuração da sociedade burguesa, nesta perspectiva, 

é tratada em suas especificidades quanto à divisão social do trabalho, à 

propriedade privada, à divisão de classes e do saber, em suas relações de 

exploração e dominação, em suas formas de alienação e resistência. Implica em 

reconhecer as dimensões culturais , ético-políticas e ideológicas dos processos 

sociais, em seu movimento contraditório e elementos de superação. 

O conhecimento apresenta-se como uma das expressões do 

desenvolvimento da capacidade humana de compreender e explicar a realidade 

nas suas múltiplas determinações. Este núcleo é responsável, neste sentido, por 

explicar o processo de conhecimento do ser social, enfatizando as teorias 
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modernas e contemporâneas. O tratamento das diferentes filosofias e teorias tem 

como perspectiva estabelecer uma compreensão de seus fundamentos e da 

articulação de suas categorias, o que supõe eliminar a crítica a priori ou a negação 

ideológica das teorias e filosofias, sem o necessário conhecimento de seus 

fundamentos. 

 

3.1.2. Núcleo de Fundamentos da Formação Sócio-Histórica da 

Sociedade Brasileira: 

 

Este núcleo remete ao conhecimento da constituição econômica, social, 

política e cultural da sociedade brasileira, na sua configuração dependente, 

urbano-industrial, nas diversidades regionais e locais, articulada com a análise da 

questão agrária e agrícola, como um elemento fundamental da particularidade 

histórica nacional. Esta análise se direciona para a apreensão dos movimentos que 

permitiram a consolidação de determinados padrões de desenvolvimento 

capitalista no país, bem como os impactos econômicos, sociais e políticos 

peculiares à sociedade brasileira, tais como suas desigualdades sociais, 

diferenciação de classe, de gênero e étnico raciais, exclusão social, etc. Para tanto 

devem ser objeto de análise: 

 

- Os padrões de produção capitalista, em seus vários modelos de gestão e 

organização do processo de trabalho e todas as suas implicações nas condições 

materiais e espirituais da força de trabalho; e, ainda, o acompanhamento das 

profundas mudanças dos padrões produtivos e de acumulação capitalistas, criando 

uma nova configuração do “mundo do trabalho”. 

- A constituição do Estado brasileiro, seu caráter, papel, trajetória e as 

configurações que ele assume nos diferentes momentos conjunturais, seus 

vínculos com as classes e setores sociais em confronto. Trata-se, portanto, de 

apreender as relações entre Estado e Sociedade, desvelando os mecanismos 

econômicos, políticos e institucionais criados, em especial as políticas sociais, 

tanto no nível de seus objetivos e metas gerais, quanto no nível das problemáticas 

setoriais a que se referem. 
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- O significado do Serviço Social no seu caráter contraditório, expresso no 

confronto de classes vigentes na sociedade e presentes nas instituições, o que 

remete também à compreensão das dinâmicas organizacionais e institucionais nas 

esferas estatais e privadas. 

- Os diferentes projetos políticos existentes na sociedade brasileira: seus 

fundamentos, princípios, análise de sociedade, estratégias e programáticas. 

Estes conteúdos implicam em uma constante e atenta análise conjuntural 

da sociedade brasileira, em sua inserção internacional, tendo em vista o 

acompanhamento dos processos sociais em curso, geradores das múltiplas 

manifestações da questão social. Nesse sentido, indica-se: 

- Análise da constituição, trajetória e ação das classes sociais, em seus 

conflitos, diferenças, alianças - em suas dimensões econômicas, políticas e 

culturais. 

- Conhecimento, em profundidade do movimento das ações das classes 

subalternas, reconstruindo sua composição e posição no processo produtivo; de 

suas condições de vida e de trabalho; de suas formas de manifestação social, 

cultural, ética e política; de suas formas de luta e de organização; de suas 

aspirações e práticas de resistência, contestação ou subalternização que explicitem 

seu modo de viver e pensar. 

 

3.1.3. - Núcleo de Fundamentos do Trabalho Profissional: 

 

O conteúdo deste núcleo considera a profissionalização do Serviço Social 

como uma especialização do trabalho e sua prática como concretização de um 

processo de trabalho que tem como objeto as múltiplas expressões da questão 

social. Tal perspectiva, permite recolocar as dimensões constitutivas do fazer 

profissional articuladas aos elementos fundamentais de todo e qualquer processo 

de trabalho: o objeto ou matéria prima sobre a qual incide a ação transformadora; 

os meios de trabalho - instrumentos, técnicas e recursos materiais e intelectuais 

que propiciam uma potenciação da ação humana sobre o objeto; e a atividade do 

sujeito direcionada por uma finalidade, ou seja, o próprio trabalho. Significa, 

ainda, reconhecer o produto do trabalho profissional em suas implicações 

materiais, ídeo-políticas e econômicas. A ação profissional, assim compreendida, 
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exige considerar as condições e relações sociais historicamente estabelecidas, que 

condicionam o trabalho do assistente social: os organismos empregadores 

(públicos e privados) e usuários dos serviços prestados; os recursos materiais, 

humanos e financeiros acionados para a efetivação desse trabalho, e a articulação 

do assistente social com outros trabalhadores, como partícipe do trabalho coletivo 

(ABESS/CEDEPSS, 1995 e 1996).  

Compreender as particularidades do Serviço Social como especialização 

do trabalho coletivo requer a apreensão do conjunto de características que 

demarcam a institucionalização e desenvolvimento da profissão. Isto é, tanto as 

determinações sócio-históricas de sua inserção na sociedade brasileira que 

perfilam o fazer profissional, quanto a herança cultural que vem respaldando as 

explicações efetivadas pelo Serviço Social sobre as relações sociais, sobre suas 

práticas, suas sistematizações e seus saberes. 

Remete, pois, a um entendimento do Serviço Social que tem como solo a 

história da sociedade, visto ser daí que emanam as requisições profissionais, os 

condicionantes do seu trabalho e as respostas possíveis formuladas pelo assistente 

social. 

É o resgate dessa conjunção - rigor teórico-metodológico e 

acompanhamento da dinâmica societária - que permitirá atribuir um novo estatuto 

à dimensão interventiva e operativa da profissão O reconhecimento do caráter 

interventivo do assistente social, supõe uma capacitação crítico-analítica que 

possibilite a construção de seus objetos de ação, em suas particularidades sócio-

institucionais para a elaboração criativa de estratégias de intervenção 

comprometidas com as proposições ético-políticas do projeto profissional. 

A competência teórico-metodológica, técnico-operativa e ético-política são 

requisitos fundamentais que permite ao profissional colocar-se diante das 

situações com as quais se defronta, vislumbrando com clareza os projetos 

societários, seus vínculos de classe, e seu próprio processo de trabalho. 

Os fundamentos históricos, teóricos e metodológicos são necessários para 

apreender a formação cultural do trabalho profissional e, em particular, as formas 

de pensar dos assistentes sociais. Estas formas de pensar implicam formas de agir, 

ou seja, a instrumentalidade da profissão (GUERRA, 1995), reconhecendo seus 

aspectos tradicionalmente consolidados, mas também buscando novas formas de 
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ação profissional. Tal fundamentação e instrumentalidade são os componentes que 

permitem a compreensão do cotidiano de vida dos usuários. 

A postura investigativa é um suposto para a sistematização teórica e 

prática do exercício profissional, assim como para a definição de estratégias e o 

instrumental técnico que potencializam as formas de enfrentamento da 

desigualdade social. Este conteúdo da formação profissional está vinculado à 

realidade social e às mediações que perpassam o exercício profissional. 

Tais 

mediações exigem não só a postura investigativa mas o estreito vínculo 

com os modos de pensar/agir dos profissionais. 

Com base na análise do Serviço Social, historicamente construída e 

teoricamente fundada, é que se poderá discutir as estratégias e técnicas de 

intervenção a partir de quatro questões fundamentais: o que fazer, porque fazer, 

como fazer e para que fazer. Não se trata apenas da construção operacional do 

fazer (organização técnica do trabalho), mas, sobretudo, da dimensão intelectiva e 

ontológica do trabalho, considerando aquilo que é específico ao trabalho do 

assistente social em seu campo de intervenção. Imbricada ao desvelamento destas 

questões, situa-se a dimensão técnico-operacional, como componente do trabalho 

consciente e sistemático do sujeito profissional sobre o objeto de sua intervenção, 

tendo em vista o alcance dos objetivos propostos. 

As estratégias e técnicas de operacionalização devem estar articuladas aos 

referenciais teórico-críticos, buscando trabalhar situações da realidade como 

fundamentos da intervenção. As situações são dinâmicas e dizem respeito à 

relação entre assistente social e usuário frente as questões sociais. 

As estratégias são, pois, mediações complexas que implicam articulações 

entre as trajetórias pessoais, os ciclos de vida, as condições sociais dos sujeitos 

envolvidos para fortalecê-los e contribuir para a solução de seus 

problemas/questões. 

 

3.2 - MATÉRIAS BÁSICAS 

 

As matérias são expressões de áreas de conhecimento necessárias à formação 

profissional que se desdobram em: disciplinas, seminários temáticos, 
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oficinas/laboratórios, atividades complementares e outros componentes 

curriculares. 

• disciplinas: constituem-se como particularidades das áreas de onhecimento 

que enfatizam determinados conteúdos priorizando um conjunto de 

estudos e atividades correspondentes a determinada temática, desenvolvida 

em um período com uma carga horária préfixada. 

• seminários temáticos: momentos de especificidade e aprofundamento de 

temáticas relevantes em diferentes enfoques, visando detalhamento de 

abordagens voltadas para a problematização e o estímulo da criatividade. 

• oficinas/laboratórios: espaços de vivência que permitam o tratamento 

operativo de temáticas, instrumentos e técnicas, posturas e atitudes, 

utilizando-se de diferentes formas de linguagem. 

• atividades complementares: constituídas por atividades de pesquisa e 

extensão, produção científica, visitas monitoradas, monitoria, participação 

em encontros, seminários e congressos com apresentação de trabalho . As 

atividades formativas básicas têm por objetivo dar relevância às atividades 

de pesquisa e extensão, afirmando a dimensão investigativa como 

princípio formativo e como elemento central na formação profissional e da 

relação entre teoria e realidade. 

Como matérias básicas são propostas as seguintes : 

 

Sociologia: A emergência da sociedade burguesa e a constituição do ser social; a 

configuração da sociologia como campo científico; as matrizes clássicas do 

pensamento sociológico e o debate contemporâneo. 

 

Ciência Política: A constituição da ciência política como campo científico e a 

formação do Estado Moderno e da Sociedade Civil. Teoria Política Clássica. As 

contribuições da Ciência Política para a análise do Estado Brasileiro. O debate 

contemporâneo e as questões da democracia, cidadania, soberania, autocracia e 

socialismo. A relação entre o público e o privado. 

 

Economia Política: A constituição da economia política como campo científico. 

O Liberalismo, o Keynesianismo, o Neoliberalismo e a Crítica Marxista da 
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Economia Política. Os projetos societários gestados nos modos de organização 

das relações econômico-políticas de produção e reprodução. As mudanças 

contemporâneas no padrão de acumulação e suas expressões na economia 

brasileira e internacional. 

 

Filosofia: Os fundamentos ontológicos do ser social. A dimensão da 

sociabilidade, trabalho e alienação. As formas de consciência: política, ciência, 

religião, moral e arte. As atuais reflexões éticas sobre a ciência e suas 

repercussões no mundo do trabalho. Correntes filosóficas e suas influências no 

Serviço Social. 

 

Psicologia: A constituição da psicologia como campo científico. As principais 

matrizes teóricas do debate contemporâneo das relações indivíduo-sociedade. A 

fundamentação das questões relativas ao desenvolvimento da personalidade e dos 

grupos sociais. A constituição da subjetividade no processo de produção e 

reprodução da vida social. 

 

Antropologia: A relação dialética entre o material e o simbólico na construção 

das identidades sociais e da subjetividade. Imaginário, representações sociais e 

expressões culturais dos diferentes segmentos sociais com ênfase na realidade 

brasileira e suas particularidades regionais. 

 

Formação sócio-histórica do Brasil: A herança colonial e a constituição do 

Estado Nacional. Emergência e Crise da República Velha. Instauração e colapso 

do Estado Novo. Industrialização, urbanização e surgimento de novos sujeitos 

políticos. Nacionalismo e desenvolvimentismo e a inserção dependente no sistema 

capitalista mundial. A modernização conservadora no pós-64 e seu ocaso em fins 

da década de 70. Transição democrática e neoliberalismo. 

Direito: A construção das instituições de direito no Brasil, bem como das formas 

de estruturação dos direitos e garantias fundamentais da cidadania. A organização 

do Estado, dos poderes e da ordem social. A Constituição Federal e suas 

interfaces com o Serviço Social. O direito internacional e suas implicações nas 

relações políticas de trabalho e de seguridade social. 
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Política Social: As teorias explicativas da constituição e desenvolvimento das 

políticas sociais. A questão social e desenvolvimento do sistema brasileiro de 

proteção social. Formulação e gestão das políticas sociais. A constituição e gestão 

do fundo público. O papel dos sujeitos políticos na formulação das Políticas 

Sociais Públicas e Privadas. As políticas setoriais e a legislação social. A análise 

comparada de políticas sociais. O papel das políticas sociais na constituição da 

esfera pública e o significado do debate público e privado. As novas formas de 

regulação social e as transformações no mundo do trabalho. 

 

Acumulação Capitalista e Desigualdades Sociais : A inserção do Brasil 

na divisão internacional do trabalho e a constituição das classes sociais, do 

Estado e nas particularidades regionais. Perspectivas de desenvolvimento desigual 

e combinado das estruturas fundiárias e industrial, e a reprodução da pobreza e da 

exclusão social nos contextos urbano e rural. As perspectivas contemporâneas de 

desenvolvimento e suas implicações sócio-ambientais. A constituição da 

democracia, da cidadania e dos direitos sociais e humanos no Brasil. Constituição 

de sujeitos sociais, estratégias coletivas de organização de classes, categorias e 

grupos sociais. Relações de gênero, étnico-raciais, identidade e subjetividade na 

constituição dos movimentos societários. 

 

Fundamentos Históricos e Teórico-metodológicos do Serviço Social: 

Análise da trajetória teórico-prática do Serviço Social no contexto da história da 

realidade social e as influências das matrizes do pensamento social. O trabalho 

profissional no processo de produção e reprodução social em relação às refrações 

das questões sociais nos diferentes contextos históricos. 

 

Processo de Trabalho do Serviço Social: O trabalho como elemento fundente do 

ser social. Especificidade do trabalho na sociedade burguesa e a inserção do 

Serviço Social como especialização do trabalho coletivo. O trabalho profissional 

face as mudanças no padrão de acumulação capitalista e regulação social. Os 

elementos constitutivos do processo de trabalho do assistente social considerando: 

a análise dos fenômenos e das Políticas Sociais; o estudo da dinâmica 
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institucional; os elementos teóricometodológicos, ético-políticos e técnico-

operativos do Serviço Social na formulação de projetos de intervenção 

profissional; as demandas postas ao Serviço Social nos espaços ocupacionais da 

profissão, nas esferas pública e privada e as respostas profissionais a estas 

demandas. O assistente social como trabalhador e o produto do seu trabalho. 

Supervisão do processo de trabalho e o Estágio. 

 

Administração e Planejamento em Serviço Social: As teorias organizacionais e 

os modelos gerenciais na organização do trabalho e nas políticas sociais. 

Planejamento e gestão de serviços nas diversas áreas sociais. Elaboração, 

coordenação e execução de programas e projetos na área de Serviço Social. 

Funções de Administração e Planejamento em órgãos da Administração pública, 

empresas e organizações da sociedade civil. 

 

Pesquisa em Serviço Social: Natureza, método e processo de construção de 

conhecimento: o debate teórico-metodológico. A elaboração e análise de 

indicadores sócio-econômicos. A investigação como dimensão constitutiva do 

trabalho do assistente social e como subsídio para a produção do conhecimento 

sobre processos sociais e reconstrução do objeto da ação profissional. 

 

Ética Profissional: Os fundamentos ontológico-sociais da dimensão éticomoral 

da vida social e seus rebatimentos na ética profissional. O processo de construção 

de um ethos profissional, o significado de seus valores e as implicações ético-

políticas de seu trabalho. O debate teórico-filosófico sobre as questões éticas da 

atualidade. Os Códigos de Ética profissional na história do Serviço Social 

brasileiro. 

 

3.3 - ATIVIDADES INDISPENSÁVEIS INTEGRADORAS DO 

CURRÍCULO 

 

O Estágio Supervisionado e o Trabalho de Conclusão de Curso devem ser 

desenvolvidos ao longo da estrutura curricular e a partir do desdobramento das 

matérias e seus componentes curriculares. 
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♦ Estágio Supervisionado: É uma atividade curricular obrigatória que se 

configura a partir da inserção do aluno no espaço sócio-institucional 

objetivando capacitá-lo para o exercício do trabalho profissional, o que 

pressupõe supervisão sistemática. Esta supervisão será feita pelo professor 

supervisor e pelo profissional do campo, através da reflexão, 

acompanhamento e sistematização com base em planos de estágio, 

elaborados em conjunto entre Unidade de Ensino e Unidade Campo de 

Estágio, tendo como referência a Lei 8662/93 ( Lei de Regulamentação da 

Profissão ) e o Código de Ética do Profissional ( 1993 ). O Estágio 

Supervisionado é concomitante ao período letivo escolar. 

♦ Trabalho de Conclusão de Curso: é uma exigência curricular para 

obtenção de diploma no curso de graduação em serviço Social. Deve ser 

entendido como um momento de síntese e expressão da totalidade da 

formação profissional. É o trabalho no qual o aluno sistematiza o 

conhecimento resultante de um processo investigativo, originário de uma 

indagação teórica, preferencialmente gerada a partir da prática do estágio 

no decorrer do curso. Este processo de sistematização, quando resultar de 

experiência de estágio, deve apresentar os elementos do trabalho 

profissional em seus aspectos teórico-metodológico-operativos.Realiza-se 

dentro de padrões e exigências metodológicas e acadêmicocientíficas. 

Portanto, o TCC se constitui numa monografia científica elaborada sob a 

orientação de um professor e avaliada por banca examinadora. 
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4 - OBSERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

a) Garantir carga horária mínima de 2.700 horas com duração média do curso de 4 

anos, conforme Parecer nº 462/82 do CFE/MEC; 

b) O tempo mínimo de duração do curso é de sete semestres, sendo o tempo 

máximo de integralização de até 50% sobre a duração do mesmo em cada IES; 

c) Na configuração dos currículos plenos dos cursos, as instituições poderão 

indicar mecanismo de aproveitamento ou reconhecimento de estudos realizados 

em cursos sequenciais, cursos de graduação e/ou pós-graduação já realizados pelo 

aluno; 

d) Garantir maior carga horária nas disciplinas de Serviço Social; 

e) Cursos diurno e noturno com o mesmo padrão de qualidade; 

f) Na definição dos currículos plenos deve se destinar parte da carga horária total 

para atividades complementares podendo incluir monitoria, iniciação científica, 

pesquisa, extensão, seminários e outras atividades definidas no plano acadêmico 

do curso; 

g) O estágio supervisionado constitui-se como momento privilegiado de 

aprendizado teórico-prático do trabalho profissional tendo como carga horária 

mínima 15% da carga horária mínima do curso ( 2700 horas ); 

h) As diretrizes curriculares constantes deste documento deverão ser implantadas 

imediatamente após a sua aprovação pelo MEC. O parazo para a conclusão da 

implantação deve ser de dois anos. 
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8.5. 
Anexo 5- Diretrizes curriculares ABEPSS 1999 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
Secretaria de Educação Superior 

Coordenação das Comissões de Especialistas de Ensino Superior 
Comissão de Especialistas de Ensino em Serviço Social 

 
DIRETRIZES CURRICULARES 
 
CURSO: SERVIÇO SOCIAL 
 
PERFIL DO BACHAREL EM SERVIÇO SOCIAL 

Profissional que atua nas expressões da questão social, formulando e 

implementando propostas para seu enfrentamento, por meio de políticas sociais 

públicas, empresariais, de organizações da sociedade civil e movimentos sociais. 

Profissional dotado de formação intelectual e cultural generalista crítica, 

competente em sua área de desempenho, com capacidade de inserção criativa e 

propositiva, no conjunto das relações sociais e no mercado de trabalho. 

Profissional comprometido com os valores e princípios norteadores do Código de 

Ética do Assistente Social. 

 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

A formação profissional deve viabilizar uma capacitação 

teóricometodológica e ético-política, como requisito fundamental para o exercício 

de atividades técnico-operativas, com vistas à apreensão crítica dos processos 

sociais numa perspectiva de totalidade; 

Análise do movimento histórico da sociedade brasileira, apreendendo as 

particularidades do desenvolvimento do capitalismo no país; 

Compreensão do significado social da profissão e de seu desenvolvimento 

 sócio-histórico, nos cenários internacional e nacional, desvelando as 

 possibilidades de ação contidas na realidade; 

Identificação das demandas presentes na sociedade, visando formular 

respostas profissionais para o enfrentamento da questão social, considerando as 

novas articulações entre o público e o privado. 
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Estes elementos estão em consonância com as determinações da Lei n. 

8662, de 7 de junho de 1993, que regulamenta a profissão de assistente social e 

estabelece as seguintes competências e habilidades técnico-operativas: 

- Formular e executar políticas sociais em órgãos da administração pública, 

empresas e organizações da sociedade civil; 

- Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos na área social;  

- Contribuir para a viabilizar a participação dos usuários nas decisões 

institucionais; 

- Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 

- Realizar pesquisas que subsidiem formulação de políticas e ações profissionais; 

- Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública, empresas 

privadas e movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais e à 

garantia dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

- Orientar a população na identificação de recursos para atendimento e defesa de 

seus direitos; 

- Realizar estudos sócio-econômicos para identificação de demandas e 

necessidades sociais; 

- Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre matéria 

de Serviço Social; 

- Exercer funções de direção em organizações públicas e privadas na área de 

serviço social; 

- Assumir o magistério de Serviço Social e coordenar cursos e unidades de ensino; 

- Supervisionar diretamente estagiários de Serviço Social. 

 

PRINCÍPIOS DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

- Flexibilidade e dinamicidade dos currículos plenos, expressa na organização de 

disciplinas e outros componentes curriculares, tais como: oficinas, seminários 

temáticos, estágio, atividades complementares; 

- Rigoroso trato teórico, histórico e metodológico da realidade social e do Serviço 

Social, que possibilite a compreensão dos problemas e desafios com os quais o 

profissional se defronta no universo da produção e reprodução da vida social; 

- Adoção de uma teoria social crítica que possibilite a apreensão da totalidade 

social em suas dimensões de universalidade, particularidade e singularidade; 
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estabelecimento das dimensões investigativa e interpretativa como princípios 

formativos e condição central da formação profissional, e da relação teoria e 

realidade; 

- Presença da interdisciplinaridade no projeto de formação profissional, 

indissociabilidade das dimensões de ensino, pesquisa e extensão; 

- Exercício do pluralismo como elemento próprio da vida acadêmica e 

profissional, impondo-se o necessário debate sobre as várias tendências teóricas 

que compõem a produção das ciências humanas e sociais; 

- Compreensão da ética como princípio que perpassa toda a formação 

profissional; 

- Necessária indissociabilidade entre a supervisão acadêmica e profissional na 

atividade de estágio. 

 

NOVA LÓGICA CURRICULAR 

Sustenta-se no tripé dos conhecimentos constituídos pelos núcleos de 

fundamentação da formação profissional, quais sejam: 

- Núcleo de fundamentos teórico-metodológicos da vida social, que compreende 

um conjunto de fundamentos teórico-metodológicos e éticopolíticos para conhecer 

o ser social enquanto totalidade histórica, fornecendo os componentes 

fundamentais para a compreensão da sociedade burguesa, em seu movimento 

contraditório; 

- Núcleo de fundamentos da formação sócio-histórica da sociedade brasileira que 

remete à compreensão dessa sociedade, resguardando as características históricas 

particulares que presidem a sua formação e desenvolvimento urbano e rural, em 

suas diversidades regionais e locais. Compreende ainda a análise do significado 

do Serviço Social em seu caráter contraditório, no bojo das relações entre as 

classes e destas com o Estado, abrangendo as dinâmicas institucionais nas esferas 

estatal e privada; 

- Núcleo de fundamentos do trabalho profissional que compreende todos os 

elementos constitutivos do Serviço Social como uma especialização do trabalho: 

sua trajetória histórica, teórica, metodológica e técnica, os componentes éticos que 

envolvem o exercício profissional, a pesquisa, o planejamento e a administração 

em Serviço Social e o estágio supervisionado. Tais elementos encontram-se 
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articulados por meio da análise dos fundamentos do Serviço Social e dos 

processos de trabalho em que se insere, desdobrando se em conteúdos necessários 

para capacitar os profissionais ao exercício de suas funções, resguardando as suas 

competências específicas normatizadas por lei. 

É uma lógica inovadora que supera as fragmentações do processo de 

ensino e aprendizagem, abrindo novos caminhos para a construção de 

conhecimentos como experiência concreta no decorrer da própria formação 

profissional. Não admite tratamento classificatório, nem autonomia e 

subsequência entre os núcleos, expressando, ao contrário, diferentes níveis de 

apreensão da realidade social e profissional, subsidiando a intervenção do Serviço 

Social. Agrega um conjunto de conhecimentos indissociáveis para apreensão da 

gênese, manifestações e enfrentamento da questão social, eixo fundante da 

profissão e articulador dos conteúdos da formação profissional. 

Os núcleos englobam, pois, um conjunto de conhecimentos e habilidades 

que se especifica em matérias, enquanto áreas de conhecimentos necessários à 

formação profissional. Essas matérias, por sua vez, se desdobram em disciplinas, 

seminários temáticos, oficinas/laboratórios, atividades complementares e outros 

componentes curriculares. 

 

1. TÓPICOS DE ESTUDO 

Os conteúdos necessários à formação de bacharéis em Serviço Social estão assim 

configurados: 

Sociologia - Matrizes clássicas do pensamento sociológico (Marx, Weber, 

Durkheim) tematizando processos sociais fundamentais: industrialização, 

modernização, urbanização e seus constitutivos - classes sociais, movimentos 

sociais e instituições. 

Teoria Política - Os clássicos da Política (Maquiavel, Hobbes, Locke e 

Rousseau). Análise do Estado moderno e sua relação com a sociedade civil. 

Regimes políticos. Representação, democracia e cidadania. 

Economia Política - Sistema capitalista segundo as análises liberal, 

marxista, keynesiana e neoliberal. As transformações contemporâneas no padrão 

de acumulação e suas implicações nos mecanismos de regulação social.  
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Filosofia - Principais correntes filosóficas no século XX (marxismo, 

neotomismo, neopositivismo, fenomenologia) e suas influências no Serviço 

Social. 

Antropologia - A relação dialética entre o material e o simbólico na 

construção das identidades sociais e da subjetividade. Imaginário, representações 

sociais e expressões culturais dos diferentes segmentos sociais com ênfase na 

realidade brasileira e suas particularidades regionais. 

Psicologia - As principais matrizes teóricas de análise das relações entre 

indivíduo e sociedade. Teorias da personalidade e dos grupos sociais. A 

constituição da subjetividade no processo de produção e reprodução da vida 

social. 

 erança colonial e a constituição do Estado Nacional. Emergência e crise 

na República Velha. Instauração e colapso do Estado Novo. Industrialização, 

urbanização e surgimento de novos sujeitos políticos. Nacionalismo e 

desenvolvimento e a inserção dependente no sistema capitalista mundial. A 

modernização conservadora no pós 64 e seu ocaso em fins de década de setenta. 

Transição democrática e neoliberalismo. 

Direito e Legislação Social - As instituições de Direito no Brasil. Direitos 

e garantias fundamentais da cidadania. A organização do Estado e dos poderes. A 

Constituição Federal. A legislação social: CLT, LOAS, ECA, SUS, etc. Relações 

jurídicas no marco da integração supranacional (MERCOSUL e ALCA). A 

legislação profissional. 

Política Social - O público e o privado: as políticas sociais e a constituição 

da esfera pública. Formulação e gestão de políticas sociais e a 

constituição/destinação do fundo público. Análise comparada de políticas sociais. 

Transformações no mundo do trabalho e novas formas de regulação social - 

Políticas sociais públicas e empresariais. Desenvolvimento do sistema brasileiro 

de proteção social. Políticas setoriais e legislação social. 

Desenvolvimento Capitalista e Questão Social - A inserção do Brasil na 

divisão internacional do trabalho. A constituição das classes sociais, do Estado e 

as particularidades regionais. Desenvolvimento desigual e combinado na 

agricultura, indústria e serviço. A reprodução da pobreza e da exclusão social nos 
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contextos rural e urbano. As perspectivas contemporâneas de desenvolvimento e 

suas implicações sócio-ambientais. 

Classes e Movimentos Sociais - As teorias sobre classes sociais e sujeitos 

coletivos. A estrutura de classes na sociedade brasileira enfatizando as classes 

subalternas em suas condições de vida, trabalho, manifestações ideo-políticas e 

sócio-culturais. Direitos sociais e humanos do Brasil. Movimentos sociais em suas 

relações de classe, gênero e étnico-raciais. Identidade e subjetividade na 

construção dos movimentos societários. Importância e significado do terceiro 

setor. 

Fundamentos Históricos e Teórico-metodológicos do Serviço Social – 

O processo de profissionalização do Serviço Social nas sociedades nacionais 

enquanto especialização do trabalho. As fontes teóricas que fundamentam 

historicamente o Serviço Social e análise de sua incorporação nos modos de 

pensar e atuar da profissão em suas expressões particulares na Europa, na América 

do Norte e na América Latina, prioritariamente, no Brasil. O debate 

contemporâneo do Serviço Social 

Trabalho e Sociabilidade - Trabalho e relações sociais na sociedade 

contemporânea. Divisão social do trabalho. Produção social e valor. Trabalho 

assalariado, propriedade e capital, processos de trabalho e produção da riqueza 

social. Trabalho e cooperação: o trabalhador coletivo. Trabalho produtivo e 

improdutivo. A polêmica em torno da crise da sociedade do trabalho. 

Serviço Social e Processos de Trabalho - O Serviço Social como 

especialização do trabalho coletivo. A inserção do Assistente Social nos processos 

de trabalho: questão social, políticas e movimentos sociais, a dinâmica 

institucional e a formulação de projetos de pesquisa e intervenção. Espaços 

ocupacionais do Serviço Social nas esferas pública e privada. O Assistente Social 

como trabalhador, as estratégias profissionais, o instrumental técnico-operativo e 

o produto do seu trabalho. Supervisão do trabalho profissional e estágio. 

Administração e Planejamento em Serviço Social - As teorias 

organizacionais e os modelos gerenciais na organização do trabalho e nas políticas 

sociais. Planejamento e gestão de serviços nas diversas áreas sociais. Elaboração, 

coordenação e execução de programas e projetos na área de Serviço Social. 
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Funções de administração e planejamento em órgãos da administração pública, 

empresas e organizações da sociedade civil. 

Pesquisa em Serviço Social - Concepção, elaboração e realização de 

projetos de pesquisa. A pesquisa quantitativa e qualitativa e seus procedimentos. 

Leitura e interpretação de indicadores sócio-econômicos. Estatística aplicada à 

pesquisa em Serviço Social. 

Ética Profissional - Os fundamentos ontológicos da dimensão ético-moral 

da vida social e suas implicações na ética do Serviço Social. A construção do 

ethos profissional: valores e implicações no exercício profissional. Questões 

éticas contemporâneas e seus fundamentos teórico-filosóficos. O Código de Ética 

na história do Serviço Social brasileiro. 

 

2. ESTÁGIO SUPERVISIONADO E O TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 

CURSO (TCC) 

O Estágio Supervisionado e o Trabalho de Conclusão de Curso devem ser 

desenvolvidos durante o processo de formação a partir do desdobramento das 

matérias e seus componentes curriculares, concomitante ao período letivo escolar. 

O Estágio Supervisionado é uma atividade curricular obrigatória que se 

configura a partir da inserção do aluno no espaço sócio-institucional, objetivando 

capacitá-lo para o exercício profissional, o que pressupõe supervisão sistemática. 

Esta supervisão será feita pelo professor supervisor e pelo profissional do campo, 

através da reflexão, acompanhamento e sistematização, com base em planos de 

estágio elaborados em conjunto pelas unidades de ensino e organizações que 

oferecem estágio. 

O Trabalho de Conclusão de Curso é uma exigência curricular para a 

obtenção do diploma de bacharel em Serviço Social. Deve ser entendido como um 

momento de síntese e expressão da totalidade da formação profissional. É o 

trabalho no qual o aluno sistematiza o conhecimento resultante de indagações 

preferencialmente geradas a partir da experiência de estágio. Esse processo 

realiza-se dentro de padrões e exigências metodológicas e acadêmico-científicas. 

É elaborado sob a orientação de um professor e avaliado por banca examinadora. 
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ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

As atividades complementares, dentre as quais podem ser destacadas a 

monitoria,  participação em seminários, publicação de produção científica e outras 

atividades definidas no plano acadêmico do curso, devem corresponder a até 5% 

da carga horária total do currículo pleno. 

 

DURAÇÃO DO CURSO 

A carga horária mínima do curso é de 2.700 horas, com duração média de 

quatro anos . 

O Estágio Supervisionado terá duração mínima de 15% sobre as 2700 

horas, tempo que não se computará nesta carga horária. 

O tempo mínimo de duração do curso é de sete semestres, sendo o tempo 

máximo de integralização de até 50% sobre a duração do mesmo, em cada IES. 

 

RECOMENDAÇÕES 

Incentivar o aluno, através de procedimentos pedagógicos, ao permanente 

aperfeiçoamento cultural e domínio da língua portuguesa; 

Estimular o conhecimento de língua estrangeira, destacando o inglês e o 

espanhol; 

Propiciar ao aluno o acesso aos recursos de informática, como instrumento 

de trabalho acadêmico e profissional; 

Estimular a incorporação de práticas permanentes de avaliação do 

desenvolvimento e dos resultados da formação profissional. 

 

Brasília, 26 de fevereiro de 1999 

 

Comissão de Especialistas de Ensino em Serviço Social 

 

Maria Bernadete Martins Pinto Rodrigo 

Marilda Villela Iamamoto 

                            Mariangela Belfiore Wanderley 
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8.6. 
Anexo 6- Resolução CFESS  Nº 533/2008 

 

 

RESOLUÇÃO CFESS Nº 533, de 29 de setembro de 2008. 

Ementa: Regulamenta a SUPERVISÃO 

DIRETA DE ESTÁGIO no Serviço Social 

 

O CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL , por sua Presidente, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO o processo de debate já acumulado, que teve seu início no 

XXXII Encontro Nacional CFESS/CRESS realizado em Salvador, em 2003, com 

representantes do CFESS, da ABEPSS e da ENESSO, que discutiram a relação do 

estágio supervisionado com a Política Nacional de Fiscalização; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a supervisão direta de estágio, 

no âmbito do Serviço Social, eis que tal atribuição é de competência exclusiva do 

CFESS, em conformidade com o inciso I do artigo 8º da Lei 8662/93 e tendo em 

vista que o exercício de tal atividade profissional é privativa dos assistentes 

sociais, regularmente inscritos nos Conselhos Regionais de Serviço Social, de sua 

área de ação, nos termos do inciso VI do artigo 5º da lei antedita; 

 

CONSIDERANDO que a norma regulamentadora, acerca da supervisão direta de 

estágio em Serviço Social, deve estar em consonância com os princípios do 

Código de Ética dos Assistentes Sociais, com as bases legais da Lei de 

Regulamentação da Profissão e com as exigências teórico-metodológicas das 

Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social aprovadas pela ABEPSS, bem 

como o disposto na Resolução CNE/CES 15/2002 e na lei 11.788, de 25 de 

setembro de 2008; 

 

CONSIDERANDO o amplo debate em torno da matéria, que resultou nas 

contribuições enviadas pelos Conselhos Regionais de Serviço Social, que 
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indicaram as principais dificuldades encontradas na fiscalização profissional, bem 

como sugestões para a regulamentação da supervisão direta de estágio; 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar a relação direta, sistemática e 

contínua entre as Instituições de Ensino Superior, as instituições campos de 

estágio e os Conselhos Regionais de Serviço Social, na busca da 

indissociabilidade entre formação e exercício profissional; 

 

CONSIDERANDO a importância de se garantir a qualidade do exercício 

profissional do assistente social que, para tanto, deve ter assegurada uma 

aprendizagem de qualidade, por meio da supervisão direta, além de outros 

requisitos necessários à formação profissional; 

 

CONSIDERANDO que “O Estágio Supervisionado é uma atividade curricular 

obrigatória que se configura a partir da inserção do aluno no espaço 

sócioinstitucional, objetivando capacitá-lo para o exercício profissional, o que 

pressupõe supervisão sistemática. Esta supervisão será feita conjuntamente por 

professor supervisor e por profissional do campo, com base em planos de estágio 

elaborados em conjunto pelas unidades de ensino e organizações que oferecem 

estágio”, em conformidade com o disposto no parecer CNE/CES nº 492/2001, 

homologado pelo Ministro de Estado da Educação em 09 de julho de 2001 e 

consubstanciado na Resolução CNE/CES 15/2002, publicada no Diário Oficial da 

União em 09 de abril de 2002, que veio aprovar as diretrizes curriculares para o 

curso de Serviço Social; 

 

CONSIDERANDO, ainda, os termos do artigo 14 e seu parágrafo único, da Lei 

8662/93, que estabelecem: “Cabe às Unidades de Ensino credenciar e comunicar 

aos Conselhos Regionais de sua jurisdição os campos de estágio de seus alunos e 

designar os assistentes sociais responsáveis por sua supervisão e que somente os 

estudantes de Serviço Social, sob supervisão direta do assistente social em pleno 

gozo de seus direitos profissionais, poderão realizar estágio em Serviço Social”. 
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CONSIDERANDO as disposições do Código de Ética Profissional do Assistente 

Social, que veda a prática de estágio sem a supervisão direta, conforme as alíneas 

“d” e “e” do artigo 4º do Código de Ética do Assistente Social; 

 

CONSIDERANDO que a atividade de supervisão direta do estágio em Serviço 

Social constitui momento ímpar no processo ensino-aprendizagem, pois se 

configura como elemento síntese na relação teoriaprática, na articulação entre 

pesquisa e intervenção profissional e que se consubstancia como exercício 

teórico-prático, mediante a inserção do aluno nos diferentes espaços ocupacionais 

das esferas públicas e privadas, com vistas à formação profissional, conhecimento 

da realidade institucional, problematização teórico-metodológica; 

 

CONSIDERANDO que a presente Resolução representará mais um avanço na 

criação de condições normativas para fiscalização exercida pelos CRESS e 

CFESS e, sobretudo, em relação à supervisão direta de estágio em Serviço Social 

e para a sociedade que será a beneficiada com a melhoria da qualidade dos 

serviços profissionais prestados no âmbito do Serviço Social; 

 

CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico nº 12/98, de 17 de março de 

1998, de autoria da assessora jurídica do CFESS Sylvia Helena Terra, que 

discorre sobre a caracterização da supervisão direta no Serviço Social, que 

subsidiará os termos da presente norma; CONSIDERANDO a aprovação das 

normas consubstanciadas pela presente Resolução no XXXVII Encontro Nacional 

CFESS/CRESS, realizado em Brasília/DF, no período de 25 a 28 de setembro de 

2008; 

 

CONSIDERANDO ademais, a aprovação da presente Resolução pelo colegiado 

do CFESS, reunido em seu Conselho Pleno, em 29 de setembro de 2008; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. As Unidades de Ensino, por meio dos coordenadores de curso, 

coordenadores de estágio e/ou outro profissional de serviço social responsável nas 

respectivas instituições pela abertura de campo de estágio, obrigatório e não 
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obrigatório, em conformidade com a exigência determinada pelo artigo 14 da Lei 

8662/1993, terão prazo de 30 (trinta) dias, a partir do início de cada semestre 

letivo, para encaminhar aos Conselhos Regionais de Serviço Social de sua 

jurisdição, comunicação formal e escrita, indicando: 

I- Campos credenciados, bem como seus respectivos endereços e contatos; 

II- Nome e número de registro no CRESS dos profissionais responsáveis 

pela supervisão acadêmica e de campo; 

III- Nome do estagiário e semestre em que está matriculado. 

 

Parágrafo 1º. Para efeito desta Resolução, considera-se estágio curricular 

obrigatório o estabelecido nas diretrizes curriculares da ABEPSS e no Parecer 

CNE/CES 15/2002, que deverá constar no projeto pedagógico e na política de 

estágio da instituição de ensino superior, de forma a garantir maior qualidade à 

formação profissional. 

 

Parágrafo 2º. O estágio não obrigatório, definido na lei 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, deverá ocorrer nas condições definidas na referida lei e na 

presente Resolução. 

 

Parágrafo 3º. A abertura de campos/vagas ao longo do semestre/ano letivo 

deverá ser comunicada ao CRESS até 15 (quinze) dias após sua abertura. 

 

Parágrafo 4º. O não cumprimento do prazo e das exigências previstas no presente 

artigo ensejará aplicação da penalidade de multa à Unidade de Ensino, no valor de 

1 a 5 vezes a anuidade de pessoa física vigente, nos termos do parágrafo primeiro 

do artigo 16 da Lei 8662/1993, desde que garantido o direito de defesa e do 

contraditório. 

 

Parágrafo 5º. Cabe ao profissional citado no caput e ao supervisor de campo 

averiguar se o campo de estágio está dentro da área do Serviço Social, se garante 

as condições necessárias para que o posterior exercício profissional seja 

desempenhado com qualidade e competência técnica e ética e se as atividades 
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desenvolvidas no campo de estágio correspondem às atribuições e competências 

específicas previstas nos artigos 4 º e 5 º da Lei 8662/1993. 

 

Parágrafo 6º. Compete aos Conselhos Regionais de Serviço Social a fiscalização 

do exercício profissional do assistente social supervisor nos referidos campos de 

estágio. 

Art. 2º. A supervisão direta de estágio em Serviço Social é atividade privativa do 

assistente social, em pleno gozo dos seus direitos profissionais, devidamente 

inscrito no CRESS de sua área de ação, sendo denominado supervisor de campo o 

assistente social da instituição campo de estágio e supervisor acadêmico o 

assistente social professor da instituição de ensino. 

 

Parágrafo único. Para sua realização, a instituição campo de estágio deve 

assegurar os seguintes requisitos básicos: espaço físico adequado, sigilo 

profissional, equipamentos necessários, disponibilidade do supervisor de campo 

para acompanhamento presencial da atividade de aprendizagem, dentre outros 

requisitos, nos termos da Resolução CFESS nº 493/2006, que dispõe sobre as 

“condições éticas e técnicas do exercício profissional do assistente social”. 

 

Art. 3º. O desempenho de atividade profissional de supervisão direta de estágio, 

suas condições, bem como a capacidade de estudantes a serem supervisionados, 

nos termos dos parâmetros técnicos e éticos do Serviço Social, é prerrogativa do 

profissional assistente social, na hipótese de não haver qualquer convenção ou 

acordo escrito que estabeleça tal obrigação em sua relação de trabalho. 

 

Parágrafo único. A definição do número de estagiários a serem supervisionados 

deve levar em conta a carga horária do supervisor de campo, as peculiaridades do 

campo de estágio e a complexidade das atividades profissionais, sendo que o 

limite máximo não deverá exceder 1 (um) estagiário para cada 10 (dez) horas 

semanais de trabalho. 
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Art. 4º. A supervisão direta de estágio em Serviço Social estabelece-se na relação 

entre unidade acadêmica e instituição pública ou privada que recebe o estudante, 

sendo que caberá: 

I) ao supervisor de campo apresentar projeto de trabalho à unidade de 

ensino incluindo sua proposta de supervisão, no momento de abertura do 

campo de estágio; 

II) aos supervisores acadêmico e de campo e pelo estagiário construir 

plano de estágio onde constem os papéis, funções, atribuições e dinâmica 

processual da supervisão, no início de cada semestre/ano letivo. 

Parágrafo 1º. A conjugação entre a atividade de aprendizado desenvolvida pelo 

aluno no campo de estágio, sob o acompanhamento direto do supervisor de campo 

e a orientação e avaliação a serem efetivadas pelo supervisor vinculado a 

instituição de ensino, resulta na supervisão direta. 

 

Parágrafo 2º. Compete ao supervisor de campo manter cópia do plano de estágio, 

devidamente subscrito pelos supervisores e estagiários, no local de realização do 

mesmo. 

 

Art. 5º. A supervisão direta de estágio de Serviço Social deve ser realizada por 

assistente social funcionário do quadro de pessoal da instituição em que se ocorre 

o estágio, em conformidade com o disposto no inciso III do artigo 9º da lei 

11.788, de 25 de setembro de 2008, na mesma instituição e no mesmo local onde 

o estagiário executa suas atividades de aprendizado, assegurando seu 

acompanhamento sistemático, contínuo e permanente, de forma a orientá-lo 

adequadamente. 

 

Parágrafo 1º. Sem as condições previstas no caput a supervisão direta poderá ser 

considerada irregular, sujeitando os envolvidos à apuração de sua 

responsabilidade ética, através dos procedimentos processuais previstos pelo 

Código Processual de Ética, garantindo-se o direito de defesa e do contraditório. 

 

Parágrafo 2º. A atividade do estagiário sem o cumprimento do requisito previsto 

no caput poderá se caracterizar em exercício ilegal de profissão regulamentada, 
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conforme previsto no artigo 47, da Lei de Contravenções Penais, que será apurada 

pela autoridade policial competente, mediante representação a esta ou ao 

Ministério Público. 

 

Art. 6º. Ao supervisor de campo cabe a inserção, acompanhamento, orientação e 

avaliação do estudante no campo de estágio em conformidade com o plano de 

estágio. 

 

Art. 7º. Ao supervisor acadêmico cumpre o papel de orientar o estagiário e avaliar 

seu aprendizado, visando a qualificação do aluno durante o processo de formação 

e aprendizagem das dimensões técnicooperativas, teórico-metodológicas e ético-

política da profissão. 

 

Art. 8º. A responsabilidade ética e técnica da supervisão direta é tanto do 

supervisor de campo, quanto do supervisor acadêmico, cabendo a ambos o dever 

de: 

I. Avaliar conjuntamente a pertinência de abertura e encerramento do 

campo de estágio; 

II. Acordar conjuntamente o início do estágio, a inserção do estudante no 

campo de estágio, bem como o número de estagiários por supervisor de 

campo, limitado ao número máximo estabelecido no parágrafo único do 

artigo 3º; 

III. Planejar conjuntamente as atividades inerentes ao estágio, estabelecer 

o cronograma de supervisão sistemática e presencial, que deverá constar 

no plano de estágio; 

IV. Verificar se o estudante estagiário está devidamente matriculado no 

semestre 

correspondente ao estágio curricular obrigatório; 

V. Realizar reuniões de orientação, bem como discutir e formular 

estratégias para resolver problemas e questões atinentes ao estágio; 

VI. Atestar/reconhecer as horas de estágio realizadas pelo estagiário, bem 

como emitir avaliação e nota. 
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Art. 9º. Os casos omissos e aqueles concernentes a interpretação geral e abstrata 

sobre esta norma serão resolvidos e dirimidos pelo Conselho Pleno do CFESS. 

Art. 10. Os CRESS/Seccionais e CFESS deverão se incumbir de dar plena e 

ampla publicidade a presente norma, por todos os meios disponíveis, de forma que 

ela seja conhecida pelas instituições de ensino, instituições empregadoras, 

assistentes sociais, docentes, estudantes e sociedade. 

Art. 11. A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário 

Oficial da União, passando a surtir seus regulares efeitos de direito. 

 

Ivanete Salete Boschetti 

                                      Presidente do CFESS 
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8.7. 
Anexo 7- Política Nacional de Estágio da ABEPSS 

 

 

PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA POLÍTICA NACIONAL DE 

ESTÁGIO DA ABEPSS 

 DOCUMENTO BASE81 

 

1- Apresentação 

 

A construção coletiva dessa PNE, certamente, encontra, no contexto atual, 

a urgência na defesa de um projeto de sociedade no horizonte estratégico da 

ampliação dos direitos, na direção da emancipação humana. Nesta tarefa, as UFAs 

e seus sujeitos não podem furtar-se da contribuição na qualificação e 

aprofundamento dos debates, proposições e práticas para a efetivação do papel do 

estágio supervisionado em consonância com as Diretrizes Curriculares e com a 

direção ético-política do Serviço Social brasileiro. 

Diante do exposto, cresce a necessidade da articulação das entidades 

representativas da categoria em torno da defesa do estágio qualificado, que se intensificou 

devido a diversos fatores. De um lado, está a ampliação do EaD e suas implicações na 

                                                           
81 Elaborado em abril de 2009 pelo GT PNE da ABEPSS, instituído pela ABEPSS em sua primeira 
Reunião Ampliada da Diretoria eleita para a Gestão 2009-2010, realizada entre os dia 16 e 18 de 
março de 2009, no Rio de Janeiro. O GT é composto por: Sâmya Rodrigues Ramos (coordenadora 
nacional de graduação), Cirlene Aparecida Hilário da Silva Oliveira, Dunia Comerlatto, Eleuza 
Bilemjian Ribeiro, Maria Helena Elpidio Abreu, Nailsa Maria Souza Araujo, Nadia Socorro Fialho 
Nascimento (coordenadoras regionais de graduação), Albany Mendonça Silva (representante de 
supervisores de campo da Regional Nordeste) e Maria Aparecida Milanez Cavalcante 
(representante estudantil nacional de graduação). 
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qualidade da formação profissional do assistente social, notadamente, na realização do 

estágio obrigatório, processo no qual temos constatado descumprimento ao que é 

preconizado pelas Diretrizes Curriculares, com destaque para a não realização da 

supervisão conjunta entre supervisores acadêmicos e de campo e problemas relacionados 

a  carga horária prevista para essa atividade. De outro, a aprovação da lei 11.788, de 

25/09/2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes e dá outras providências; considere-

se também, e especialmente, a resolução CFESS Nº 533, de 29 de setembro de 2008, que 

regulamenta a supervisão direta de estágio no Serviço Social.  

O relatório da pesquisa avaliativa da implementação das Diretrizes Curriculares 

do Curso de Serviço Social82, apontou também a necessidade de elaboração de uma 

política nacional de estágio. Na análise dos dados construídos na referida pesquisa, são 

sinalizadas diversas questões que precisam ser enfrentadas, tais como: 

 

a reflexão sobre a relação da quantidade de estudantes estagiários 
por supervisor e a qualidade do processo pedagógico; a 
necessidade de ampliação dos fóruns de supervisores de estágio, 
sobretudo nas IES públicas; o aprofundamento da articulação das 
UEs com os CRESS nas discussões sobre o estágio; a 
intensificação da fiscalização dos CRESS em relação à supervisão 
de estagiários vinculados a cursos de graduação à distância em 
Serviço Social [...] dentre outras. (RAMOS, 2007, p.17). 

 

Naquele documento, ressaltava-se que para o enfrentamento dessas dificuldades  

detectadas no processo do estágio, era fundamental a elaboração de proposições, tais 

como a regulamentação da supervisão direta, já encaminhada pelo CFESS e a construção 

de uma política nacional de estágio, tarefa delegada à ABEPSS (RAMOS, 2008), visto 

que é de sua competência. Nesse processo, o Conjunto CFESS/CRESS, também, indicou 

a necessidade da elaboração da PNE, indicação esta reforçada pelas(os) participantes do 

37º Encontro Nacional CFESS/CRESS83. 

                                                           
82 Socializado em CDroom, no XI Encontro Nacional de Pesquisadores em Serviço Social 
(ENPESS). 
83 Foi aprovada, no referido encontro, a seguinte moção: “Nós, assistentes sociais, delegadas/os, 
observadores e convidadas/os reunidas/os no 37º Encontro Nacional CFESS/CRESS realizado em 
Brasília/DF, no período de 25 a 28 de setembro de 2008 sinalizamos para a ABEPSS – 
AssociaçãoBrasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social a necessidade de deflagrar um 
processo de discussão coletiva com supervisores/asacadêmicos/as, supervisores/as de campo e 
estudantes para construção e de uma Política Nacional de Estágio. Sugerimos, que em princípio, 
ela contemple o processo de supervisão acadêmica e de campo, a fim de subsidiar as Unidades de 
Ensino na implementação da Resolução sobre a Regulamentação da supervisão Direta de Estágio 
em Serviço Social aprovada no pleno do CFESS em setembro de 2008 após deliberação no 37º 
Encontro Nacional CFESS/CRESS” (Moção pela Política Nacional de Estágio aprovada na 
Plenária Final do 37º. Encontro Nacional CFESS/CRESS - Brasília, 28/09/2008). 
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A diretoria da ABEPSS84 indicou como uma das ações prioritárias da gestão 

2009/2010 a construção da PNE, em consonância com os anseios profissionais na direção 

do enfrentamento dos inúmeros desafios com os quais a categoria se defronta, neste 

contexto de hegemonia do capital e de suas regressivas contra-reformas, dentre elas a 

universitária. Diante disso, reafirma-se o compromisso com a luta pela educação pública, 

gratuita, laica, presencial, de qualidade e de relevância social; e com a defesa das 

Diretrizes Curriculares produzidas pela ABEPSS (1996) e pela Comissão de especialistas 

(1999). Nessa perspectiva, acredita-se que 

 

A partir da concepção definida pelas diretrizes curriculares 
aprovadas nos fóruns da ABEPSS, a temática do estágio na 
formação profissional deve constituir-se em aprofundamento 
permanente no interior do debate acadêmico, como elemento 
constituinte e constitutivo da formação profissional, e de 
competência das unidades de ensino no processo formativo. 
Nessa direção o tratamento dado ao estágio deve ser pauta 
constante dos fóruns da ABEPSS, no sentido de antecipar-se de 
forma articulada e organizada, na defesa do projeto ético-político 
da profissão, do ensino da formação de qualidade; pressupostos 
das diretrizes (ABRAMIDES, 2003, p.16).  
 
 

Com base nessa direção política, construída pelas entidades representativas da 

área do Serviço Social , o CFESS aprovou, conforme observamos acima, a resolução n. 

533, de 29/09/2008, que regulamenta a supervisão direta de estágio supervisionado no 

Serviço Social. Sua elaboração foi justificada, considerando, dentre outros aspectos:  

  

 - que a norma regulamentadora, acerca da supervisão direta de 
estágio em Serviço Social, deve estar em consonância com os 
princípios do Código de Ética dos Assistentes Sociais, com as 
bases legais da Lei de Regulamentação da Profissão e com as 
exigências teórico-metodológicas das Diretrizes Curriculares do 
Curso de Serviço Social aprovadas pela ABEPSS, bem como o 
disposto na Resolução CNE/CES 15/2002 e na lei 11.788, de 25 
de setembro de 2008; 
 -a necessidade de normatizar a relação direta, sistemática e 
contínua entre as Instituições de Ensino Superior, as instituições 
campos de estágio e os Conselhos Regionais de Serviço Social, 
na busca da indissociabilidade entre formação e exercício 
profissional; 
 -a importância de se garantir a qualidade do exercício 
profissional do assistente social que, para tanto, deve ter 

                                                           
84 Em sua primeira reunião ampliada de planejamento, ocorrida entre 16 a 18/03/2009, no Rio de 
Janeiro. 
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assegurada uma aprendizagem de qualidade, por meio da 
supervisão direta, além de outros requisitos necessários à 
formação profissional; 
 -que a atividade de supervisão direta do estágio em Serviço 
Social constitui momento ímpar no processo ensino-
aprendizagem, pois se configura como elemento síntese na 
relação teoria-prática, na articulação entre pesquisa e intervenção 
profissional e que se consubstancia como exercício teórico-
prático, mediante a inserção do aluno nos diferentes espaços 
ocupacionais das esferas públicas e privadas, com vistas à 
formação profissional, conhecimento da realidade institucional, 
problematização teórico-metodológica (Resolução CFESS n 533 
de 29/09/2008) 

 

Essas legislações colocam diversas questões que rebatem no processo de 

formação profissional, trazendo novos desafios para as unidades de formação acadêmicas 

(UFAs), com destaque para o acompanhamento da modalidade do estágio não-obrigatório 

e as formas distintas em que este acompanhamento pode e deve se dar, em virtude da 

própria diversidade do percurso dos projetos pedagógicos das UFAs. Esta é uma tarefa 

que somente cabe à ABEPSS e à qual ela não vai se furtar. Isto porque, no artigo 2º da lei 

11.788, que dispõe sobre o estágio de estudantes, consta que: 

 

O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e 
área de ensino e do projeto pedagógico do curso.  
§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto 
do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e 
obtenção de diploma.  
§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como 
atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória 
(Lei n 11.788 de 25/09/2008).  

 

Em alguns cursos de Serviço Social o estágio não-obrigatório está presente 

nos Projetos Pedagógicos, sendo possível contabilizar carga horária como 

atividade complementar. Em outros, essa possibilidade não existe, pois não está 

contida nos Projetos pedagógicos. Parece ser uma realidade geral que as Unidades 

de Formação Acadêmica (UFAs) não vêm acompanhando a referida modalidade 

de estágio, ficando seu encaminhamento sob a responsabilidade de entidades que 

atuam como agentes de integração,  pró-reitorias de graduação e dos 

departamentos de assistência ao estudante, no caso das instituições de ensino 

superior. 
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Com essas recentes legislações de estágio, aprofunda-se, portanto, a 

necessidade de construir uma política nacional para abordar aspectos inerentes ao 

estágio. Historicamente, a ABEPSS vem discutindo o estágio obrigatório, definido 

nas Diretrizes Curriculares como atividade curricular. A modalidade de estágio 

não-obrigatório não vem sendo incluída no debate coletivo da categoria, o que nos 

parece ser uma necessidade posta, no contexto atual, diante das legislações e 

demandas que vem surgindo no cotidiano das UFAs.  

Essa questão do acompanhamento do estágio não-obrigatório não é 

consenso nas UFAs. São amplamente conhecidas as dificuldades operacionais 

para o corpo docente e para as coordenações de estágio que estão implicadas no 

seu reconhecimento, tais como: o quadro reduzido de professores efetivos e 

ausência de regulamentações e resoluções das IES que orientem a supervisão a 

essa modalidade de estágio. Entendemos que este é um aspecto fundamental para 

a formação profissional e reforçamos a necessidade do posicionamento da 

ABEPSS sobre essa questão. Tal posicionamento deve ser construído a partir de 

um amplo debate coletivo que potencializará o processo de elaboração da minuta 

da PNE, que deverá ser apresentada e discutida, democraticamente, nos eventos 

regionais e na Oficina Nacional de Graduação da ABEPSS, a serem realizados no 

segundo semestre de 2009. 

Em produções profissionais recentes, são problematizadas inúmeras 

questões acerca da discussão sobre o estágio no processo de formação profissional 

das(os) assistentes sociais brasileiras(os).  

Sobre isso, Abramides (2003, p.14) salienta que 

 

 Um dos principais problemas a ser enfrentado na materialização 
do estágio como processo formativo e da instituição social como 
possibilitadora desse exercício acadêmico-pedagógico encontra-
se no conflito e tensão existentes entre a exigência pedagógica e 
a determinação do mercado que amplia sua tendência em 
substituir o processo pedagógico de ensino e aprendizagem 
concebido como diretriz na formação profissional pelas 
unidades de ensino, através da solicitação de alunos de 1° e 2° 
anos letivos para o estágio, sem terem ainda adquirido os 
conhecimentos teóricos, as habilidades para essa inserção. Essa 
demanda do mercado não pode sucumbir o projeto formativo de 
responsabilidade das unidades de ensino, tornando-o refém dos 
ditames do mercado que impõe a mão-de-obra-barata, e a 
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desqualificação (de)formativa ao aluno em sua condição de 
estudante-trabalhador. 

 

Consoante com as preocupações da autora supracitada se faz necessário 

que as diretrizes de uma política nacional de estágio que ora se gesta apontem 

alguns princípios básicos para as UFAs, dirigidos ao estágio, respeitadas as 

diversidades de processos formativos existentes e conhecidos na formação 

profissional em Serviço Social. É o caso, por exemplo, do momento indicado para 

o início de um acompanhamento do estágio, no caso do não-obrigatório. Por 

princípio, a política nacional de estágio da ABEPSS deve indicar que as UFAs, 

avaliando seus respectivos projetos pedagógicos, definam a partir de que período 

do processo formativo é possível e aconselhável o ingresso de alunos em 

instituições demandantes de estagiários, podendo negar-se a realizar o 

acompanhamento do estágio que não cumpra esses limites estabelecidos. Essa é 

uma questão polêmica que precisamos aprofundar no processo de discussões 

coletivas que gestaremos para elaborar a PNE.  

Vasconcelos (2007), ao discutir o estágio não-obrigatório, registra a 

preocupação em relação a distorções identificadas no desenvolvimento de alguns 

estágios remunerados, que poderão provocar desvirtuamentos do seu caráter 

educativo e deturpações que interferem no processo de construção da identidade 

profissional, por parte dos(as) futuros(as) assistentes sociais, pois ao atuarem 

como estagiários(as), exercendo atividades desvinculadas da profissão para a qual 

estão sendo formados(as), é possível que internalizem uma confusão em relação 

ao conjunto de competências e atribuições que legitimam socialmente a profissão.  

Com base na pesquisa avaliativa das Diretrizes Curriculares, coordenada 

pela ABEPSS, Ramos (2007), analisa várias dificuldades apontadas pelas UFAs 

investigadas em relação ao estágio no Serviço Social, destacando o seguinte 

aspecto: a utilização do(a) estagiário(a) como mão de obra barata, bem como a 

não existência de acompanhamento didático-pedagógico no processo do estágio 

curricular não-obrigatório remunerado. Essa última questão ocorre devido à 

sobrecarga docente que se expressa na ausência de carga horária para viabilizar o 

processo de supervisão, conforme ocorre com o estágio curricular obrigatório. 

Para a referida autora, trata-se de uma dificuldade recorrente, apontada por 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0811994/CA



257 

 

  

docentes e discentes de todas as regiões do país, que sinaliza os rebatimentos 

estruturais e conjunturais do processo de acumulação do capital - através de uma 

lógica de atendimento as novas requisições do mundo do trabalho - no 

desenvolvimento da formação profissional, sobretudo, na atividade de estágio. 

Nessa direção, Oliveira (2004, p. 77) ressalta que 

 

   Devido à situação socioeconômica imperante, sob a lógica 
neoliberal, os estágios estão adquirindo crescentemente o caráter 
de emprego para o estagiário, inclusive no Serviço Social: muitos 
alunos têm o estágio como fonte de renda, inclusive para 
pagamento das mensalidades escolares, e isto tem refletido 
diretamente na formação profissional. 

 

Essa realidade é notada, principalmente, nas instituições de ensino superior 

privadas, nas quais são muitos os(as) estagiários(as) que aceitam o valor da bolsa, 

a carga horária, e as condições de sua realização, estabelecidas pelos campos de 

estágio. Para eles(as) a bolsa torna-se mais importante que sua experiência no 

campo de estágio, pois ela é instrumento de sua permanência no curso.  

Sobre essa questão, Paixão (2006) salienta que é preciso repensar a forma 

de ensinar para este perfil do alunado, “cujas condições de vida e de 

sobrevivência, por vezes, em muito se identifica aquele público-alvo de nossa 

atuação profissional. Este é certamente mais um desafio que se põe ao exercício 

da docência e particularmente ao ensino do trabalho profissional”. 

A ABEPSS, enquanto entidade civil de natureza acadêmico-científica em 

âmbito nacional, em consonância com suas finalidades estatutárias, descritas no 

art. 2º, busca permanentemente: 

I- propor e coordenar a política de formação profissional na área 
de Serviço Social que associe organicamente ensino, pesquisa e 
extensão e articule a graduação com a pós-graduação; II- 
fortalecer a concepção de formação profissional como um 
processo que compreende a relação entre graduação, pós-
graduação, educação permanente, exercício profissional e 
organização política dos assistentes sociais; III- contribuir para a 
definição e redefinição da formação do assistente social na 
perspectiva do projeto ético-político profissional do Serviço 
Social na direção das lutas e conquistas emancipatórias; IV- 
propor e coordenar processos contínuos e sistemáticos de 
avaliação da formação profissional nos níveis de Graduação e 
Pós-Graduação (ABEPSS, 2008).  
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Nesta perspectiva, conectada ao contexto sócio-econômico e político 

imperante - com suas implicações diretas no “ensino do trabalho profissional” e a 

essas (dentre outras) finalidades, a ABEPSS delibera por traçar uma política 

nacional de estágio na área do Serviço Social, entendendo-a como fundamental 

para balizar os processos de mediação teórico-prática na integralidade da 

formação profissional do assistente social.  

 

2- A Universidade e a Questão do Estágio: tensões e desafios 

 

A Política Nacional de Estágio (PNE) na área do Serviço Social é uma 

demanda que vem sendo historicamente colocada para a ABEPSS, na direção de 

construir parâmetros orientadores para a integralização da formação profissional 

do assistente social, no horizonte do projeto ético-político profissional do Serviço 

Social. Essa PNE será elaborada na perspectiva de que 

 

A ABEPSS, o conjunto CFESS/CRESS e ENESSO, enquanto 
entidades de formação, exercício profissional e estudantil devem 
estabelecer um tratamento permanente na defesa do estágio 
qualificado buscando estratégias para o enfrentamento das 
questões postas na contemporaneidade (ABRAMIDES, palestra, 
2003/2004, p.16).  
 

No contexto de precarização e desregulamentação do trabalho e redução 

dos direitos, é importante destacar que a discussão do estágio supervisionado se 

coloca, ainda, como estratégica na defesa do projeto de formação profissional em 

consonância com o projeto-ético político do Serviço Social.  Segundo Iamamoto 

(1998), somos desafiados a realizar reflexões críticas sobre o contexto e o 

processo de implantação e efetivação das diretrizes curriculares do Serviço Social, 

aprovadas pelo conjunto da categoria em 1996, justamente, quando os impactos 

da contra-reforma do Estado vêm avançando, ofensivamente, na política do ensino 

superior no Brasil e, em particular, no interior dos cursos de Serviço Social. 

Chauí (2001) aponta com clareza, a tendência da universidade 

contemporânea, que se diferencia de outros momentos históricos devido ao 
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avanço do processo de mercantilização e subordinação ao modelo gerencial no 

capitalismo retardatário no Brasil (BEHRING, 2002), que vêm também incidindo 

nas metamorfoses desta instituição social, pois: 

A universidade operacional dos anos 90 difere-se das formas 
anteriores. De fato, enquanto a universidade clássica estava 
voltada para o conhecimento, a universidade funcional estava 
voltada diretamente para o mercado de trabalho, e a 
universidade de resultados estava voltada para as empresas; a 
universidade operacional, por ser uma organização, está 
voltada para si mesma como estrutura de gestão e de arbitragem 
de contratos. Em outras palavras, a universidade está virada 
para dentro de si mesma, mas, como veremos, isso não significa 
um retorno a si, e sim, antes, uma perda de si mesma (CHAUÍ, 
2001, p. 190). 

 

Problematizar, conhecer e construir novas possibilidades para a 

intervenção profissional, num campo contraditório de práticas e retóricas que 

fortalecem a fragmentação e a atomização nos processos sociais e de trabalho, 

torna-se estratégico e exige o esforço crítico-reflexivo, por meio de uma formação 

profissional que se coloca para além da lógica instrumental no agir profissional. 

(GUERRA, 2002)  

De acordo com Behring (2002), desde a década de 1970 vem se 

consolidando globalmente as tendências de uma reação burguesa à última crise 

cíclica do capital. A partir daí, foi implementada na sociedade, de forma 

integrada, um novo modo mais flexível de acumulação capitalista e com a adoção 

de modelos de gestão do capital e do Estado com ênfase na modernização e no 

modelo privatista, na condução dos investimentos e orientação das políticas 

públicas, no marco neoliberal. 

Não obstante essa realidade, Silva Júnior (2003) argumenta que a crise do 

Estado e da educação superior não são fenômenos particulares da sociedade 

brasileira, e sim, de uma realidade sucessiva e crescente em todos os países, 

independentemente do seu estágio de desenvolvimento das forças produtivas, 

privilegiando o sistema de mercantilização do conhecimento. Cerca de 90% das 

instituições de ensino superior estão no setor privado85. 

Os elementos, até aqui arrolados, nos remetem à necessidade da 

reafirmação e aprofundamento do debate e construção concreta de instrumentos 

                                                           
85 Dados do senso da educação superior 2003. 
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que possibilitem a materialização da lógica curricular que “expressa uma 

concepção de ensino e aprendizagem calcada na dinâmica da vida social, o que 

estabelece os parâmetros para a inserção profissional na realidade sócio-

institucional” (ABESS/ CEDEPSS , 1996, p. 08). 

 

  E ainda,  

Com base na análise do Serviço Social, historicamente 
construída e teoricamente fundada, é que se poderá 
discutir as estratégias e técnicas de intervenção a partir de 
quatro questões fundamentais: o que fazer, porque fazer, 
como fazer e para que fazer.  
Não se trata apenas da construção operacional do fazer 
(organização técnica do trabalho), mas, sobretudo, da 
dimensão intelectiva e ontológica do trabalho, 
considerando aquilo que é específico ao trabalho do 
assistente social em seu campo de intervenção (ABESS/ 
CEDEPSS, 1996, p.14). 

 

Chamado historicamente a intervir nas expressões da questão social, ao 

encerrar no seio da profissão a análise das formas de produção e reprodução da 

vida social, o Serviço Social brasileiro encontra no fecundo debate da teoria social 

crítica os seus fundamentos atuais. A busca constante de estabelecer respostas ao 

seu cotidiano profissional e à sua própria condição de trabalhador, no processo de 

intervenção na realidade socio, econômica, política e suas contradições históricas, 

depara-se com a necessidade de ultrapassar as características imediatistas e de 

subalternidade da ação profissional, presas, até então, às concepções fatalistas 

e/ou messiânicas. (IAMAMOTO: 1998) 

A partir da apreensão dialética da totalidade histórica e das 

particularidades sócio-econômicas e políticas que formam a realidade social em 

sua concretude, por meio do Trabalho no processo de constituição do indivíduo 

social e na produção da vida material, nos marcos da sociedade capitalista, o 

Serviço Social contemporâneo encontra os elementos indispensáveis para 

compreensão do movimento dinâmico de formação e transformação da sociedade. 

É nesse processo de apreensão da vida social que a categoria assume a postura de 

atuar de forma crítica e propositiva, de modo a contribuir para a superação do 

modelo de sociedade baseado na exploração do trabalho, suas faces excludentes e 

degradantes da condição humana. (IAMAMOTO: 1998) 
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Desde então, tais fundamentos teórico-metodológicos e direção ético-

política refletem-se na produção acadêmica, na inserção social e política da 

categoria, nas lutas pela consolidação da democracia no Brasil, bem como nos 

investimentos na formação acadêmica, que vem exigindo constante 

aprofundamento intelectual e aperfeiçoamento das competências que envolvem o 

fazer profissional, comprometido com a formação generalista e humanista86, que 

recusa a fragmentação dos processos sociais e seu o descolamento da forma de 

produção capitalista.  

Portanto, na contra-corrente da colagem da formação profissional às leis 

do mercado, a formação deve dirigir-se para a construção de alternativas e 

estratégias profissionais que contribuam para a defesa dos interesses da classe 

trabalhadora. Tal direção opõe-se à redução da formação ao mero 

desenvolvimento da racionalidade técnico-instrumental, o que exige do estágio 

supervisionado, possibilitar experiências que ultrapassem o atendimento exclusivo 

das novas demandas do mercado de trabalho, ampliando os horizontes da 

formação do profissional com o desenvolvimento de competências técnico-

operativas, compromisso ético-político e sustentação teórico-metodológica, tendo 

em vista a concepção de que    

 

[...] o Serviço Social é uma especialização do trabalho coletivo. 
Constitui-se numa profissão inserida na divisão social e técnica 
do trabalho, intervindo nos âmbitos da produção material e 
reprodução ideológica da vida social. Como tal, intervém no 
âmbito da questão social, mais exatamente das formas de 
tratamento da questão social. A profissão tem uma 
regulamentação, um projeto ético-político e um projeto de 
formação profissional, portanto, uma direção social, um perfil 
determinado de profissional, bem como um conjunto de 
atribuições e competências sócio-profissionais.  
O Assistente Social como trabalhador vende sua força de 
trabalho, a qual possui uma utilidade social e junto com ela 
vende  um conjunto de procedimentos técnico-interventivos que 
expressam valores e reforçam projetos de sociedade. 
(GUERRA, 2006, p. 03) 
 

                                                           
86 Humanismo aqui compreendido na perspectiva de que o ser humano é produto de sua própria 
atividade, de sua história coletiva, conforme defende Carlos Nelson Coutinho, em sua obra “O 
estruturalismo e a miséria da razão” (1972, p. 14). 
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Ao se rever, o Serviço Social, na década de 1990, elabora um conjunto de 

instrumentos, de modo a expressar e evidenciar a direção coletiva que pauta o 

trabalho dos assistentes sociais brasileiros, o então denominado Projeto ético-

político do Serviço Social.  

Segundo Netto (1999), o mesmo deve ser concebido para além de um 

conjunto de prescrições normativas e corporativas e, sim como atributos da 

profissão que busca se aproximar, coerentemente, com o projeto societal 

emancipatório. Tal Projeto estrutura-se na sua dimensão jurídico-normativa com a 

aprovação e difusão do Código de Ética de 1993 e a lei 8.662/93 que regulamenta 

a profissão; na dimensão política com a reorganização e o fortalecimento das 

entidades de organização da categoria (CFESS/CRESS, ABEPSS e ENESSO) e 

na dimensão formativa por meio da elaboração e implementação das Diretrizes 

Curriculares do Serviço Social, construídas pela categoria num amplo processo de 

discussão conduzido no âmbito da ABEPSS, em todo país. 

O estágio se constitui num instrumento fundamental na formação da 

análise crítica, capacidade interventiva, propositiva e investigativa do(a) 

profissional, que precisa apreender os elementos concretos que constituem a 

realidade social capitalista e suas contradições, de modo a intervir nas diferentes 

expressões da questão social, que vem se agravando diante do movimento mais 

recente de colapso mundial da economia, em sua fase financeira, e de 

desregulamentação do trabalho e dos direitos sociais.  

 Nesta perspectiva, “a diretriz que vem norteando o projeto de 

formação profissional é a defesa da universidade pública, gratuita e de qualidade, 

acompanhada da denúncia dos efeitos deletérios da privatização do ensino 

superior.” (IAMAMOTO, 2007, p 444). Este é um princípio que norteia nossa 

concepção de educação como direito e que vem balizando nossas lutas coletivas. 

Assim, a formação profissional deve garantir a apreensão e análise das 

situações concretas, as quais vão desde o significado sócio-histórico do Serviço 

Social como as condições de trabalho dos assistentes sociais, as conjunturas, as 

instituições e o universo dos trabalhadores usuários dos diversos serviços e 

políticas institucionais públicas e privadas. Neste aspecto, exige conhecimentos 

teóricos e saberes prático-interventivos, além, é claro, dos fundamentos e da 

lógica tendencial que os constituem (GUERRA, 2006). 
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3 - ESBOÇO INICIAL DAS QUESTÕES QUE DEVEM CONSTAR NA 
POLÍTICA NACIONAL DE ESTÁGIO: 

 

Entendemos que o documento da PNE deve abordar diversas questões, 

dentre as quais destacamos: em um esforço inicial de elaboração, expresso neste 

documento base; concepção de estágio e supervisão; princípios norteadores da 

realização do estágio; exigências e polêmicas relacionadas ao processo de 

operacionalização do estágio.  

 

3.1-CONCEPÇÃO DE ESTÁGIO E SUPERVISÃO  

 

A concepção de estágio que fundamenta essa proposta de política nacional na área 

do Serviço Social está explicitada pelas Diretrizes Curriculares da ABEPSS, 

como:   

 

[...] uma atividade curricular obrigatória que se configura a partir 
da inserção do aluno no espaço sócio-institucional objetivando 
capacitá-lo para o exercício do trabalho profissional, o que 
pressupõe supervisão sistemática. Esta supervisão será feita pelo 
professor supervisor e pelo profissional do campo, através da 
reflexão, acompanhamento e sistematização com base em planos 
de estágio, elaborados em conjunto entre unidade de ensino e 
unidade campo de estágio, tendo como referência a Lei 8662/93 
(Lei de Regulamentação da Profissão) e o Código de Ética do 
Profissional (1993). O estágio supervisionado é concomitante ao 
período letivo escolar. (ABESS/CEDEPSS, 1997, p. 71). 
 

 

Neste sentido, concebemos o estágio como processo didático-pedagógico 

que se consubstancia em atividade teórico-prática, efetivada por meio da inserção 

supervisionada do estudante nos espaços sócio-institucionais nos quais trabalham 

os/as assistentes sociais, capacitando-o/a nas dimensões teórico-metodológica, 

ético-política e técnico-operativa para o exercício profissional. Tal processo 

impulsiona o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias ao 

exercício profissional, bem como a construção do perfil profissional pretendido 
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(crítico, criativo, propositivo, investigativo), comprometido com os valores e 

princípios que norteiam o projeto ético-político profissional. 

Compreendemos, também, que a supervisão de estágio - realizada 

conjuntamente pelo(a) supervisor(a) acadêmico(a) e de campo, requerendo 

encontros periódicos/sistemáticos entre estes(as) - constitui-se atribuição privativa 

de assistentes sociais, configurando-se processo coletivo de ensino-aprendizagem, 

no qual se realiza a observação, registro, análise e atuação do(a) estagiário(a) no 

campo de estágio, bem como a avaliação do processo de aprendizagem discente, 

visando a construção de conhecimentos e competências para o exercício da 

profissão. Esta avaliação deve ser realizada continuamente, contemplando duas 

dimensões: a avaliação do processo de estágio e a avaliação do desempenho 

discente, assegurando a participação dos diversos segmentos envolvidos 

(supervisores acadêmicos e de campo e estagiários).   

  

33..22  --  PPRRIINNCCÍÍPPIIOOSS  NNOORRTTEEAADDOORREESS  DDAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  EESSTTÁÁGGIIOO  

  

Os princípios que devem nortear a realização do estágio no Serviço Social 

são defendidos para preservar importantes dimensões do processo formativo. Um 

dos princípios refere-se à articulação entre Formação e Exercício Profissional, 

expressa por meio da interlocução entre estudantes, professores(as) e assistentes 

sociais dos campos de estágio, que potencializa a necessária articulação entre 

formação e exercício profissional. Possibilita, portanto, a identificação e análise 

das demandas, desafios e respostas mobilizadas no cotidiano de trabalho dos(as) 

assistentes sociais e fomenta a construção/socialização de conhecimentos e 

reflexões, bem como o desenvolvimento de competências profissionais.  

Outro princípio direciona para a indissociabilidade entre estágio e 

supervisão acadêmica e de campo, em que o estágio, enquanto atividade didático-

pedagógica, pressupõe a supervisão acadêmica e de campo, numa ação conjunta, 

integrando planejamento, acompanhamento e avaliação do processo de ensino-

aprendizagem e do desempenho do estudante, na perspectiva de desenvolvimento 

de sua capacidade de investigar, apreender criticamente, estabelecer proposições e 

intervir na realidade social.  
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                   É interessante refletir sobre os papéis dos diferentes sujeitos 

presentes no processo do estágio supervisionado: supervisores acadêmicos, 

supervisores de campo e estagiários87.  

O estágio supervisionado situa-se como um elemento do ensino do 

trabalho profissional, dada a dimensão teórico-prática do Serviço Social. Sua 

operacionalização envolve um conjunto de sujeitos – o(a) estudante, o(a) 

professor(a)-supervisor(a) acadêmico(a), o(a) assistente social-supervisor(a) de 

campo, os(as) demais profissionais e pessoas envolvidas no cotidiano do campo 

de estágio, no qual se desenvolve um processo coletivo de trabalho – diretamente 

envolvidos na relação de ensino-aprendizagem, e que desempenham diferentes 

papéis e funções na efetivação das atividades didático-pedagógicas, destacando-se 

aqui a supervisão. 

O estagiário deve 

 

[...] ser percebido na condição de sujeito submetido ao processo 
de ensino, a quem deve ser propiciado conhecimentos e 
experiências  que concorram e solidifiquem a sua qualificação 
profissional, mediante o enfrentamento de situações presentes 
na ação profissional. (Silva, 1994, p. 153) 
 

 

O assistente social supervisor de campo possui como principal 

característica o acompanhamento do estagiário na dinâmica do cotidiano do 

campo de estágio, constituindo o “elo privilegiado” entre a prática profissional e o 

processo de ensino acadêmico. 

 

Em síntese, cabe ao supervisor contribuir com o aluno na 
particularização da problemática que envolve a ação 
profissional no tocante às especificidades dos organismos 
institucionais, o que exige uma apropriação ao projeto 
acadêmico-pedagógico do curso e, em especial, às orientações 
adotadas no ensino da prática (Iamamoto, 1992, p. 206)88. 

                                                           
87 Essa discussão sobre os papéis dos sujeitos envolvidos no processo do estágio foi fundamentada 
na tese doutorado de Cirlene A.H.S. Oliveira “A centralidade do estágio supervisionado na 
formação profissional em Serviço Social”. FHDSS/ UNESP, Franca, 2003.  
88 Embora a autora refira-se neste texto de 1992 ao “ensino da prática”, suas formulações mais 
recentes, amplamente conhecidas, e que referenciaram as diretrizes e o trabalho da Comissão de 
Especialistas remetem à inserção do serviço social em processos de trabalho e à abordagem do 
Serviço Social como trabalho. 
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Como supervisor acadêmico, o professor é responsável pelo 

encaminhamento metodológico do estágio supervisionado, orientando as situações 

que emergem da realidade social e seus desdobramentos. 

 

E se a supervisão pode ser entendida como uma atividade 
didático-pedagógica possibilitadora da apreensão e assimilação 
do ensino da prática, ela se constitui basicamente numa 
atividade docente. O que não significa dizer que seja uma 
atribuição da única e exclusiva competência do professor, mas 
partilhada com o profissional do campo na medida das suas 
possibilidades e limitações e numa relação de 
complementariedade (Silva, 1994, p. 153). 

 

O supervisor acadêmico e o supervisor de campo necessitam ter uma ação 

articulada, na qual possam discutir as diretrizes e o percurso metodológico que 

orientam o processo de ensino, objetivando a qualificação/capacitação profissional 

do aluno-estagiário. 

Outro princípio, ainda, fundamenta-se na articulação entre universidade e 

sociedade, uma vez que o estágio se constitui como um elemento potencializador 

desta relação, fomentando o conhecimento acerca da realidade e contribuindo na 

identificação e construção de respostas às demandas e desafios contemporâneos. 

Destacamos, ainda, o princípio da unidade teoria-prática, na medida em 

que o estágio, como atividade acadêmica, possibilita a unidade teoria/prática, 

como processo dialético entre dimensões que não se equalizam, mas são 

indissociáveis. Outro princípio é o da interdisciplinaridade, tendo em vista que o 

estágio supervisionado se efetiva por meio da inter-relação das diversas áreas de 

conhecimento trabalhadas ao longo da formação profissional, bem como com a 

vivência, no espaço sócio-institucional, compartilhada com diferentes categorias 

profissionais, num mesmo processo coletivo de trabalho.  

E, por fim, o da  articulação entre ensino, pesquisa e extensão, uma vez 

que ao se efetivar nos diversos espaços de intervenção profissional, o estágio 

possibilita a articulação entre ensino, pesquisa e extensão, numa perspectiva de 

totalidade89. 

                                                           
89  Esses princípios constam do Projeto Político Pedagógico do curso de Serviço Social da 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), revisado em 2009. 
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3.3 - OPERACIONALIZAÇÃO DO ESTÁGIO: exigências pedagógicas e 
polêmicas atuais  
 
 

A operacionalização do estágio no processo de formação profissional do 

assistente social remete a algumas exigências pedagógicas que recaem sobre as 

UFAs, desdobrando-se aos professores, estudantes e supervisores de campo, mais 

diretamente relacionadas à organização e concepção do próprio estágio. 

Abramides (2003, p.14), realiza uma boa síntese: 

 

 

- O estágio é de responsabilidade acadêmico-pedagógica das 
unidades de ensino no processo formativo do aluno; constituindo-
se em uma atividade curricular obrigatória; 
- O estágio é concebido como processo de qualificação e 
treinamento teórico-metodológico, técnico-operativo e ético-
político na formação profissional; 
- O estágio como atividade curricular obrigatória é desenvolvida 
de forma diferenciada ao longo do curso, considerados os 
momentos específicos da formação profissional; 
- O estágio é acompanhado pelo assistente social de campo, que 
deve ser inscrito no CRESS conforme estabelece a lei de 
regulamentação da profissão. A natureza do trabalho do assistente 
social pressupõe a reflexão, acompanhamento e sistematização 
das atividades desenvolvidas pelo aluno com base no plano do 
estágio, elaborado conjuntamente com a unidade de ensino 
(supervisores acadêmicos, assistentes sociais de campo e alunos). 

 

                Nesse processo insere-se, ainda, o acompanhamento do 

supervisor acadêmico, que deve ser parte do quadro docente da UFA, 

devidamente registrado no CRESS, com carga horária compatível com o 

discriminado no projeto pedagógico.  

Em relação à inserção do aluno no estágio, é necessário que ele esteja 

cursando: ética profissional, fundamentos teórico-metodológicos da profissão e 

disciplinas que possibilitem sua maior aproximação às diferentes expressões da 

questão social, a partir da realidade sócio-histórica e conjuntural, conforme indica 

Abramides (2003).  

Nesta perspectiva, compreendemos que o processo de ensino-

aprendizagem, materializado no estágio supervisionado, deve impulsionar a 

articulação dos conteúdos que compõem os diversos componentes curriculares, 
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abrangendo a concepção de estágio e supervisão e sua importância no processo de 

formação profissional; a apreensão da realidade dos campos de estágio e da 

dinâmica da atuação do(a) assistente social nestes espaços sócio-institucionais; a 

construção, operacionalização e avaliação de projeto de intervenção, a elaboração 

de relatório técnico-científico da experiência de estágio. 

Por fim, Abramides (2003, p.16) chama a atenção das UFAs para alguns 

aspectos estruturantes da política de estágio, quais sejam:  

 

- A política de estágio deve estabelecer claramente a 

diferenciação entre as atividades de estágio e de trabalho quando 

ocorre a concomitância de emprego e estágio do aluno, na mesma 

organização. Nesse sentido cabe a qualificação das atividades de 

estágio ao profissional supervisor e aluno estagiário (F.S.S. 

PUC/SP – Currículo, 1996). 

- A unidade de ensino deve possuir uma clara posição expressa na 

política de estágio que estabeleça: o processo de abertura, 

acompanhamento e revisão dos convênios com as instituições 

sociais mediante exigências  acadêmico-pedagógicas de 

qualificação dos espaços ocupacionais; a interpretação do  

significado do estágio na formação profissional; a consolidação 

das relações  entre unidades de ensino e instituições sociais em 

um processo contínuo de reflexão, problematização e 

sistematização relativa ao estágio profissional envolvendo alunos, 

supervisores acadêmicos e assistentes sociais de campo; 

- Estabelecer a articulação constante entre ensino, pesquisa e 

extensão em sua indissociabilidade no processo de formação 

profissional; 

- Sistematizar as experiências de estágio nos projetos de extensão 

nas unidades de ensino estabelecendo uma política de extensão de 

estágios nestes espaços ocupacionais; 

- Estabelecer uma política estrutural nas unidades de ensino de 

ampliação dos estágios, junto às instituições sociais, e de 

remuneração dos mesmos. 
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Consideramos importante destacar a importância do artigo 4º da resolução 

do CFESS, que regulamenta a supervisão direta de estágio no Serviço Social, e 

define que para realização do estágio faz-se necessário a existência de um projeto 

de trabalho da unidade de formação acadêmica e um plano de estágio no âmbito 

da instituição, além dos relatórios dos(as) estudantes. Tais exigências são 

fundamentais para assegurar que o estágio se constitua, de fato, em uma atividade 

pedagógica constitutiva do processo de formação profissional. 

Questões polêmicas surgem, no debate profissional atual, no tocante ao 

acompanhamento do estágio não-obrigatório. Tanto segundo a nova legislação 

quanto a Resolução do CFESS N.º 533/2008, cabe às UFA’s as mesmas 

responsabilidades exigidas do estágio obrigatório. A necessidade do debate acerca 

deste acompanhamento do estágio não obrigatório é hoje uma realidade. Uma 

destas questões polêmicas refere-se à discussão de se a PNE da ABEPSS deve se 

propor a orientar as UFA’s neste sentido mais geral dado ao estágio, englobando a 

inserção obrigatória e a não-obrigatória, respeitando-se suas diferenças e 

exigências. Acreditamos que a PNE pretende oferecer bases e subsídios às 

unidades de formação acadêmica para que possam assegurar o cumprimento das 

exigências legais, mas em consonância com as diretrizes e princípios políticos que 

lhe são anteriores e superiores. Portanto, a garantia do cumprimento do disposto 

no capítulo II da Lei n.º 11.788/2008 e na Resolução do CFESS sobre a matéria, 

pelas UFAs, não diz respeito a condicionantes formais, mas são parte da estratégia 

política de operacionalização da PNE que a ABEPSS está construindo. 

Nesta mesma direção, muitas das questões que dizem respeito à 

operacionalização precisam ser destacadas e problematizadas, o que pode nos 

levar não somente à estruturação da PNE, mas a elaborações que visem, inclusive, 

propostas de adequação e reformulação das legislações e orientações em vigor. É 

o caso, por exemplo, da inexistência de um período mínimo para que seja possível 

o acesso de alunos ao estágio não obrigatório, carência existente, tanto na lei 

federal, quando na resolução do CFESS. É o caso, segundo pensamos, de uma 

melhor qualificação das diferenças dos processos avaliativos entre o estágio 

obrigatório e o não-obrigatório, bem como da dinâmica de supervisão. É também 

o caso de clarificar melhor o lugar do estágio não-obrigatório na formação 
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acadêmica, evitando confusionismos, superposições ou mesmo quaisquer 

tentativas de aproveitamento do não-obrigatório como obrigatório. 

Estes são alguns dos desafios dessa grande tarefa de competência da 

ABEPSS, que é a elaboração e implementação de uma política nacional de estágio 

em Serviço Social, a qual tem que contar, necessariamente, com o protagonismo 

dos diversos sujeitos que compõem a categoria profissional. 
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8.8. 
Anexo 8- Código de Ética do Assistente Social de 19 93 

 

 

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DOS ASSISTENTES 
SOCIAIS 

APROVADO EM 15 DE MARÇO DE 1993 
COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 

PELAS RESOLUÇÕES CFESS N.º 290/94 E 293/94 
 
 

• Introdução 

• Princípios Fundamentais 

• Título I - Disposições Gerais 

• Título II - Dos Direitos e Das Responsabilidades Gerais do Assistente 

Social 

• Título III - Das Relações Profissionais 

• Capítulo I - Das Relações com os Usuários 

• Capítulo II - Das Relações com as Instituições Empregadoras e Outras 

• Capítulo III - Das Relações com Assistentes Sociais e Outros Profissionais 

• Capítulo IV - Das Relações com Entidades da Categoria e Demais 

Organizaçõesda Sociedade Civil 

• Capítulo V - Do Sigilo Profissional 

• Capítulo VI - Da Observância, Penalidades, Aplicação e Cumprimento 

• Título IV - Da Observância, Penalidades, Aplicação e Cumprimento 

 

 

RESOLUÇÃO CFESS N.º 273/93 DE 13 MARÇO 93 

Institui o Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais e dá outras 

providências. 

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com a deliberação do Conselho 

Pleno, em reunião ordinária, realizada em Brasília, em 13 de março de 1993, 

Considerando a avaliação da categoria e das entidades do Serviço Social 

de que o Código homologado em 1986 apresenta insuficiências; 
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Considerando as exigências de normatização específicas de um Código de 

Ética Profissional e sua real operacionalização; 

Considerando o compromisso da gestão 90/93 do CFESS quanto à 

necessidade de revisão do Código de Ética; 

Considerando a posição amplamento assumida pela categoria de que as 

conquistas políticas expressas no Código de 1986 devem ser preservadas; 

Considerando os avanços nos últimos anos ocorridos nos debates e 

produções sobre a questão ética, bem como o acúmulo de reflexões existentes 

sobre a matéria; 

Considerando a necessidade de criação de novos valores éticos, 

fundamentados na definição mais abrangente, de compromisso com os usuários, 

com base na liberdade, democracia, cidadania, justiça e igualdade social; 

Considerando que o XXI Encontro Nacional CFESS/CRESS referendou a 

proposta de reformulação apresentada pelo Conselho Federal de Serviço 

Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir o Código de Ética Profissional do assistente social em 

anexo. 

Art. 2º - O Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, deverá incluir nas 

Carteiras de Identidade Profissional o inteiro teor do Código de Ética. 

Art. 3º - Determinar que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Serviço Social procedam imediata e ampla divulgação do Código de Ética. 

Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário, em especial, a 

Resolução CFESS nº 195/86, de 09.05.86. 

 

 

Brasília, 13 de março de 1993. 
MARLISE VINAGRE SILVA 
A.S. CRESS Nº 3578 7ª Região/RJ 
Presidente do CFESS 
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INTRODUÇÃO 

A história recente da sociedade brasileira, polarizada pela luta dos setores 

democráticos contra a ditadura e, em seguida, pela consolidação das liberdades 

políticas, propiciou uma rica experiência para todos os sujeitos sociais. Valores e 

práticas até então secundarizados (a defesa dos direitos civis, o reconhecimento 

positivo das peculiaridades individuais e sociais, o respeito à diversidade, etc.) 

adquiriram novos estatutos, adensando o elenco de reivindicações da cidadania. 

Particularmente para as categorias profissionais, esta experiência ressituou as 

questões do seu compromisso ético-político e da avaliação da qualidade dos seus 

serviços. 

Nestas décadas, o Serviço Social experimentou no Brasil um profundo 

processo de renovação. Na intercorrência de mudanças ocorridas na sociedade 

brasileira com o próprio acúmulo profissional, o Serviço Social se desenvolveu 

teórica e praticamente, laicizou-se, diferenciou-se e, na entrada dos anos noventa, 

apresenta-se como profissão reconhecida academicamente e legitimada 

socialmente. 

A dinâmica deste processo - que conduziu à consolidação profissional do 

Serviço Social - materializou-se em conquistas teóricas e ganhos práticos que se 

revelaram diversamente no universo profissional. No plano da reflexão e da 

normatização ética, o Código de Ética Profissional de 1986 foi uma expressão 

daquelas conquistas e ganhos, através de dois procedimentos: negação da base 

filosófica tradicional, nitidamente conservadora, que norteava a "ética da 

neutralidade", e afirmação de um novo perfil do técnico, não mais um agente 

subalterno e apenas executivo, mas um profissional competente teórica, técnica e 

politicamente. 

De fato, construía-se um projeto profissional que, vinculado a um projeto 

social radicalmente democrático, redimensionava a inserção do Serviço Social na 

vida brasileira, compromissando-o com os interesses históricos da massa da 

população trabalhadora. O amadurecimento deste projeto profissional, mais as 

alterações ocorrentes na sociedade brasileira (com destaque para a ordenação 

jurídica consagrada na Constituição de 1988), passou a exigir uma melhor 

explicitação do sentido imanente do Código de 1986. Tratava-se de objetivar com 
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mais rigor as implicações dos princípios conquistados e plasmados naquele 

documento, tanto para fundar mais adequadamente 

os seus parâmetros éticos quanto para permitir uma melhor instrumentalização 

deles na prática cotidiana do exercício profissional. 

A necessidade da revisão do Código de 1986 vinha sendo sentida nos 

organismos profissionais desde fins dos anos oitenta. Foi agendada na plataforma 

programática da gestão 1990/1993 do CFESS. Entrou na ordem do dia com o I 

Seminário Nacional de Ética (agosto de 1991) perpassou o VII CBAS (maio de 

1992) e culminou no II Seminário Nacional de Ética (novembro de 1992), 

envolvendo, além do conjunto CFESS/CRESS, a ABESS, a ANAS e a 

SESSUNE. O grau de ativa participação de assistentes sociais de todo o País 

assegura que este novo Código, produzido no marco do mais abrangente debate da 

categoria, expressa as aspirações coletivas dos profissionais brasileiros. 

A revisão do texto de 1986 processou-se em dois níveis. Reafirmando os 

seus valores fundantes - a liberdade e a justiça social -, articulou-os a partir da 

exigência democrática: a democracia é tomada como valor ético-político central, 

na medida em que é o único padrão de organização político-social capaz de 

assegurar a explicitação dos valores essenciais da liberdade e da eqüidade. É ela, 

ademais, que favorece a ultrapassagem das limitações reais que a ordem burguesa 

impõe ao desenvolvimento pleno da cidadania, dos direitos e garantias individuais 

e sociais e das tendências à autonomia e à autogestão social. Em segundo lugar, 

cuidou-se de precisar a normatização do exercício profissional de modo a permitir 

que aqueles valores sejam retraduzidos no relacionamento entre assistentes 

sociais, instituições/organizações e população, preservando-se os direitos e 

deveres profissionais, a qualidade dos serviços e a responsabilidade diante do 

usuário. 

A revisão a que se procedeu, compatível com o espírito do texto de 1986, 

partiu da compreensão de que a ética deve ter como suporte uma ontologia do ser 

social: os valores são determinações da prática social, resultantes da atividade 

criadora tipificada no processo de trabalho. É mediante o processo de trabalho que 

o ser social se constitui, se instaura como distinto do ser natural, dispondo de 

capacidade teleológica, projetiva, consciente; é por esta socialização que ele se 

põe como ser capaz de liberdade. Esta concepção já contém, em si mesma, uma 
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projeção de sociedade - aquela em que se propicie aos trabalhadores um pleno 

desenvolvimento para a invenção e vivência de novos valores, o que, 

evidentemente, supõe a erradicação de todos os processos de exploração, opressão 

e alienação. É ao projeto social aí implicado que se conecta o projeto profissional 

do Serviço Social - e cabe pensar a ética como pressuposto teóricopolítico que 

remete para o enfrentamento das contradições postas à Profissão, a partir de uma 

visão crítica, e fundamentada teoricamente, das derivações ético-políticas do agir 

profissional. 

 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

• Reconhecimento da liberdade como valor ético central e das demandas 

políticas a ela inerentes - autonomia, emancipação e plena expansão dos 

indivíduos sociais; 

• Defesa intransigente dos direitos humanos e recusa do arbítrio e do 

autoritarismo; 

• Ampliação e consolidação da cidadania, considerada tarefa primordial de 

toda sociedade, com vistas à garantia dos direitos civis sociais e políticos 

das classes trabalhadoras; 

• Defesa do aprofundamento da democracia, enquanto socialização da 

participação política e da riqueza socialmente produzida; 

• Posicionamento em favor da eqüidade e justiça social, que assegure 

universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e 

políticas sociais, bem como sua gestão democrática; 

• Empenho na eliminação de todas as formas de preconceito, incentivando o 

respeito à diversidade, à participação de grupos socialmente discriminados 

e à discussão das diferenças; 

• Garantia do pluralismo, através do respeito às correntes profissionais 

democráticas existentes e suas expressões teóricas, e compromisso com o 

constante aprimoramento intelectual; 

• Opção por um projeto profissional vinculado ao processo de construção de 

uma nova ordem societária, sem dominação exploração de classe, etnia e 

gênero; 
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• Articulação com os movimentos de outras categorias profissionais que 

partilhem dos princípios deste Código e com a luta geral dos rabalhadores; 

• Compromisso com a qualidade dos serviços prestados à população e com 

o aprimoramento intelectual, na perspectiva da 

competência profissional; 

• Exercício do Serviço Social sem ser discriminado, nem discriminar, por 

questões de inserção de classe social, gênero, etnia, religião, 

nacionalidade, opção sexual, idade e condição física. 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.1º - Compete ao Conselho Federal de Serviço Social: 

a) zelar pela observância dos princípios e diretrizes deste Código, fiscalizando as 

ações dos Conselhos Regionais e a prática exercida pelos profissionais, 

instituições e organizações na área do Serviço Social; 

b) introduzir alteração neste Código, através de uma ampla participação da 

categoria, num processo desenvolvido em ação conjunta com os Conselhos 

Regionais; 

c) como Tribunal Superior de Ética Profissional, firmar jurisprudência na 

observância deste Código e nos casos omissos. 

Parágrafo único - Compete aos Conselhos Regionais, nas áreas de suas 

respectivas jurisdições, zelar pela observância dos princípios e diretrizes deste 

Código, e funcionar como órgão julgador de primeira instância. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES GERAIS DO 

ASSISTENTE SOCIAL 

Art. 2º - Constituem direitos do assistente social: 

a) garantia e defesa de suas atribuições e prerrogativas, estabelecidas na Lei de 

Regulamentação da Profissão e dos princípios firmados neste Código; 

b) livre exercício das atividades inerentes à Profissão; 

c) participação na elaboração e gerenciamento das políticas sociais, e na 

formulação e implementação de programas sociais; 
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d) inviolabilidade do local de trabalho e respectivos arquivos e documentação, 

garantindo o sigilo profissional; 

e) desagravo público por ofensa que atinja a sua honra profissional; 

f) aprimoramento profissional de forma contínua, colocando-o a serviço dos 

princípios deste Código; 

g) pronunciamento em matéria de sua especialidade, sobretudo quando se tratar de 

assuntos de interesse da população; 

h) ampla autonomia no exercício da Profissão, não sendo obrigado a prestar 

serviços profissionais incompatíveis com as suas atribuições, cargos ou funções; 

i) liberdade na realização de seus estudos e pesquisas, resguardados os direitos de 

participação de indivíduos ou grupos envolvidos em seus trabalhos. 

Art. 3º - São deveres do assistente social: 

a) desempenhar suas atividades profissionais, com eficiência e responsabilidade, 

observando a legislação em vigor; 

b) utilizar seu número de registro no Conselho Regional no exercício da Profissão; 

c) abster-se, no exercício da Profissão, de práticas que caracterizem a censura, o 

cerceamento da liberdade, o policiamento dos comportamentos, denunciando sua 

ocorrência aos órgãos competentes; 

d) participar de programas de socorro à população em situação de calamidade 

pública, no atendimento e defesa de seus interesses e necessidades. 

Art. 4º - É vedado ao assistente social: 

a) transgredir qualquer preceito deste Código, bem como da Lei de 

Regulamentação da Profissão; 

b) praticar e ser conivente com condutas anti-éticas, crimes ou contravenções 

penais na prestação de serviços profissionais, com base nos princípios deste 

Código, mesmo que estes sejam praticados por outros profissionais; 

c) acatar determinação institucional que fira os princípios e diretrizes deste 

Código; 

d) compactuar com o exercício ilegal da Profissão, inclusive nos casos de 

estagiários que exerçam atribuições específicas, em substituição aos profissionais; 

e) permitir ou exercer a supervisão de aluno de Serviço Social em Instituições 

Públicas ou Privadas que não tenham em seu quadro assistente social que realize 

acompanhamento direto ao aluno estagiário; 
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f) assumir responsabilidade por atividade para as quais não esteja capacitado 

pessoal e tecnicamente; 

g) substituir profissional que tenha sido exonerado por defender os princípios da 

ética profissional, enquanto perdurar o motivo da exoneração, demissão ou 

transferência; 

h) pleitear para si ou para outrem emprego, cargo ou função que estejam sendo 

exercidos por colega; 

i) adulterar resultados e fazer declarações falaciosas sobre situações ou estudos de 

que tome conhecimento; 

j) assinar ou publicar em seu nome ou de outrem trabalhos de terceiros, mesmo 

que executados sob sua orientação. 

 

TÍTULO III 

DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

 

CAPÍTULO I 

Das Relações com os Usuários 

 

Art. 5º - São deveres do assistente social nas suas relações com os 

usuários: 

a) contribuir para a viabilização da participação efetiva da população usuária nas 

decisões institucionais; 

b) garantir a plena informação e discussão sobre as possibilidades e conseqüências 

das situações apresentadas, respeitando democraticamente as decisões dos 

usuários, mesmo que sejam contrárias aos valores e às crenças individuais dos 

profissionais, resguardados os princípios deste Código; 

c) democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis no espaço 

institucional, como um dos mecanismos indispensáveis à participação dos 

usuários; 

d) devolver as informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários, no 

sentido de que estes possam usá-los para o fortalecimento dos seus interesses; 

e) informar à população usuária sobre a utilização de materiais de registro audio-

visual e pesquisas a elas referentes e a forma de sistematização dos dados obtidos; 
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f) fornecer à população usuária, quando solicitado, informações concernentes ao 

trabalho desenvolvido pelo Serviço Social e as suas conclusões, resguardado o 

sigilo profissional; 

g) contribuir para a criação de mecanismos que venham desburocratizar a relação 

com os usuários, no sentido de agilizar e melhorar os serviços prestados; 

h) esclarecer aos usuários, ao iniciar o trabalho, sobre os objetivos e a amplitude 

de sua atuação profissional. 

Art. 6º - É vedado ao assistente social: 

a) exercer sua autoridade de maneira a limitar ou cercear o direito do usuário de 

participar e decidir livremente sobre seus interesses; 

b) aproveitar-se de situações decorrentes da relação assistente social - usuário, 

para obter vantagens pessoais ou para terceiros; 

c) bloquear o acesso dos usuários aos serviços oferecidos pelas instituições, 

através de atitudes que venham coagir e/ou desrespeitar aqueles que buscam o 

atendimento de seus direitos. 

 

CAPÍTULO II 

Das Relações com as Instituições Empregadoras e outras 

 

Art. 7º- Constituem direitos do assistente social: 

a) dispor de condições de trabalho condignas, seja em entidade pública ou 

privada, de forma a garantir a qualidade do exercício profissional; 

b) ter livre acesso à população usuária; 

c) ter acesso a informações institucionais que se relacionem aos programas e 

políticas sociais e sejam necessárias ao pleno exercício das atribuições 

profissionais; 

d) integrar comissões interdisciplinares de ética nos locais de trabalho do 

profissional, tanto no que se refere à avaliação da conduta profissional, como em 

relação às decisões quanto às políticas institucionais. 

Art. 8º - São deveres do assistente social: 

a) programar, administrar, executar e repassar os serviços sociais assegurados 

institucionalmente; 
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b) denunciar falhas nos regulamentos, normas e programas da instituição em que 

trabalha, quando os mesmos estiverem ferindo os princípios e diretrizes deste 

Código, mobilizando, inclusive, o Conselho Regional, caso se faça necessário; 

c) contribuir para a alteração da correlação de forças institucionais, apoiando as 

legítimas demandas de interesse da população usuária; 

d) empenhar-se na viabilização dos direitos sociais dos usuários, através dos 

programas e políticas sociais; 

e) empregar com transparência as verbas sob a sua responsabilidade, de acordo 

com os interesses e necessidades coletivas dos usuários. 

Art. 9º- É vedado ao assistente social: 

a) emprestar seu nome e registro profissional a firmas, organizações ou empresas 

para simulação do exercício efetivo do Serviço Social; 

b) usar ou permitir o tráfico de influência para obtenção de emprego, 

desrespeitando concurso ou processos seletivos; 

c) utilizar recursos institucionais (pessoal e/ou financeiro) para fins partidários, 

eleitorais e clientelistas. 

 

CAPÍTULO III 

Das Relações com Assistentes Sociais e outros Profissionais 

 

Art. 10 - São deveres do assistente social: 

a) ser solidário com outros profissionais, sem, todavia, eximir-se de denunciar 

atos que contrariem os postulados éticos contidos neste Código; 

b) repassar ao seu substituto as informações necessárias à continuidade do 

trabalho; 

c) mobilizar sua autoridade funcional, ao ocupar uma chefia, para a liberação de 

carga horária de subordinado, para fim de estudos e pesquisas que visem o 

aprimoramento profissional, bem como de representação ou delegação de entidade 

de organização da categoria e outras, dando igual oportunidade a todos; 

d) incentivar, sempre que possível, a prática profissional interdisciplinar; 

e) respeitar as normas e princípios éticos das outras profissões; 
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f) ao realizar crítica pública a colega e outros profissionais, fazê-lo sempre de 

maneira objetiva, construtiva e comprovável, assumindo sua inteira 

responsabilidade. 

Art. 11 - É vedado ao assistente social: 

a) intervir na prestação de serviços que estejam sendo efetuados por outro 

profissional, salvo a pedido desse profissional; em caso de urgência, seguido da 

imediata comunicação ao profissional; ou quando se tratar de trabalho 

multiprofissional e a intervenção fizer parte da metodologia adotada; 

b) prevalecer-se de cargo de chefia para atos discriminatórios e de abuso de 

autoridade; 

c) ser conivente com falhas éticas de acordo com os princípios deste Código e 

com erros técnicos praticados por assistente social e qualquer outro profissional; 

d) prejudicar deliberadamente o trabalho e a reputação de outro profissional. 

 

CAPÍTULO IV 

Das Relações com Entidades da Categoria e demais Organizações da 

Sociedade Civil 

 

Art.12 - Constituem direitos do assistente social: 

a) participar em sociedades científicas e em entidades representativas e de 

organização  da categoria que tenham por finalidade, respectivamente, a produção 

de conhecimento, a defesa e a fiscalização do exercício profissional; 

b) apoiar e/ou participar dos movimentos sociais e organizações populares 

vinculados à luta pela consolidação e ampliação da democracia e dos direitos de 

cidadania. 

Art. 13 - São deveres do assistente social: 

a) denunciar ao Conselho Regional as instituições públicas ou privadas, onde as 

condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar os usuários ou 

profissionais. 

b) denunciar, no exercício da Profissão, às entidades de organização da categoria, 

às autoridades e aos órgãos competentes, casos de violação da Lei e dos Direitos 

Humanos, quanto a: corrupção, maus tratos, torturas, ausência de condições 

mínimas de sobrevivência, discriminação, preconceito, abuso de autoridade 
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individual e institucional, qualquer forma de agressão ou falta de respeito à 

integridade física, social e mental do cidadão; 

c) respeitar a autonomia dos movimentos populares e das organizações das classes 

trabalhadoras. 

Art. 14 - É vedado ao assistente social valer-se de posição ocupada na 

direção de entidade da categoria para obter vantagens pessoais, diretamente ou 

através de terceiros. 

 

CAPÍTULO V 

Do Sigilo Profissional 

 

Art. 15 - Constitui direito do assistente social manter o sigilo profissional. 

Art. 16 - O sigilo protegerá o usuário em tudo aquilo de que o assistente 

social tome conhecimento, como decorrência do exercício da atividade 

profissional. 

Parágrafo único - Em trabalho multidisciplinar só poderão ser prestadas 

informações dentro dos limites do estritamente necessário. 

Art. 17 - É vedado ao assistente social revelar sigilo profissional. 

Art. 18 - A quebra do sigilo só é admissível quando se tratarem de 

situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo 

aos interesses do usuário, de terceiros e da coletividade. 

Parágrafo único - A revelação será feita dentro do estritamente necessário, 

quer em relação ao assunto revelado, quer ao grau e número de pessoas que dele 

devam tomar conhecimento. 

 

CAPÍTULO VI 

Das Relações do Assistente Social com a Justiça 

 

Art. 19 - São deveres do assistente social: 

a) apresentar à justiça, quando convocado na qualidade de perito ou testemunha, 

as conclusões do seu laudo ou depoimento, sem extrapolar o âmbito da 

competência profissional e violar os princípios éticos contidos neste Código. 
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b) comparecer perante a autoridade competente, quando intimado a prestar 

depoimento, para declarar que está obrigado a guardar sigilo profissional nos 

termos deste Código e da Legislação em vigor. 

Art. 20 - É vedado ao assistente social: 

a) depor como testemunha sobre situação sigilosa do usuário de que tenha 

conhecimento no exercício profissional, mesmo quando autorizado; 

b) aceitar nomeação como perito e/ou atuar em perícia quando a situação não se 

caracterizar como área de sua competência ou de sua atribuição profissional, ou 

quando infringir os dispositivos legais relacionados a impedimentos ou suspeição. 

 

TÍTULO IV 

Da Observância, Penalidades, Aplicação e Cumprimento Deste Código 

 

Art. 21- São deveres do assistente social: 

a) cumprir e fazer cumprir este Código; 

b) denunciar ao Conselho Regional de Serviço Social, através de comunicação 

fundamentada, qualquer forma de exercício irregular da Profissão, infrações a 

princípios e diretrizes deste Código e da legislação profissional; 

c) informar, esclarecer e orientar os estudantes, na docência ou supervisão, quanto 

aos princípios e normas contidas neste Código. 

Art. 22 - Constituem infrações disciplinares: 

a) exercer a Profissão quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, 

o seu exercício aos não inscritos ou impedidos; 

b) não cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão ou 

autoridade dos Conselhos, em matéria destes, depois de regularmente notificado; 

c) deixar de pagar, regularmente, as anuidades e contribuições devidas ao 

Conselho Regional de Serviço Social a que esteja obrigado; 

d) participar de instituição que, tendo por objeto o Serviço Social, não esteja 

inscrita no Conselho Regional; 

e) fazer ou apresentar declaração, documento falso ou adulterado, perante o 

Conselho Regional ou Federal. 

 

Das Penalidades 
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Art. 23 - As infrações a este Código acarretarão penalidades, desde a multa 

à cassação do exercício profissional, na forma dos dispositivos legais e/ ou 

regimentais. 

Art. 24 - As penalidades aplicáveis são as seguintes: 

a) multa; 

b) advertência reservada; 

c) advertência pública; 

d) suspensão do exercício profissional; 

e) cassação do registro profissional. 

Parágrafo único - Serão eliminados dos quadros dos CRESS, aqueles que 

fizerem falsa prova dos requisitos exigidos nos Conselhos. 

Art. 25 - A pena de suspensão acarreta ao assistente social a interdição do 

exercício profissional em todo o território nacional, pelo prazo de 30 (trinta) dias a 

2 (dois) anos. 

Parágrafo único - A suspensão por falta de pagamento de anuidades e taxas 

só cessará com a satisfação do débito, podendo ser cassada a inscrição 

profissional após decorridos três anos da suspensão. 

Art. 26 - Serão considerados na aplicação das penas os antecedentes 

profissionais do infrator e as circunstâncias em que ocorreu a infração. 

Art. 27 - Salvo nos casos de gravidade manifesta, que exigem aplicação de 

penalidades mais rigorosas, a imposição das penas obedecerá à gradação 

estabelecida pelo artigo 24. 

Art. 28 - Para efeito da fixação da pena serão considerados especialmente 

graves as violações que digam respeito às seguintes disposições: 

Art. 3º - alínea c 

Art. 4º - alínea a, b, c, g, i, j 

Art. 5º - alínea b, f 

Art. 6º - alínea a, b, c 

Art. 8º - alínea b, e 

Art. 9º - alínea a, b, c 

Art.11 - alínea b, c, d 

Art. 13 - alínea b 

Art. 14 
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Art. 16 

Art. 17 

Parágrafo único do art. 18 

Art. 19 - alínea b 

Art. 20 - alínea a, b 

Parágrafo único - As demais violações não previstas no "caput", uma vez 

consideradas graves, autorizarão aplicação de penalidades mais severas, em 

conformidade com o art. 26. 

Art. 29 - A advertência reservada, ressalvada a hipótese prevista no art. 32 

será confidencial, sendo que a advertência pública, suspensão e a cassação do 

exercício profissional serão efetivadas através de publicação em Diário Oficial e 

em outro órgão da imprensa, e afixado na sede do Conselho Regional onde estiver 

inserido o denunciado e na Delegacia Seccional do CRESS da jurisdição de seu 

domicílio. 

Art. 30 - Cumpre ao Conselho Regional a execução das decisões 

proferidas nos processos disciplinares. 

Art. 31 - Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso com efeito 

suspensivo ao CFESS. 

Art. 32 - A punibilidade do assistente social, por falta sujeita a processo 

ético e disciplinar, prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da verificação 

do fato respectivo. 

Art. 33 - Na execução da pena de advertência reservada, não sendo 

encontrado o penalizado ou se este, após duas convocações, não comparecer no 

prazo fixado para receber a penalidade, será ela tornada pública. 

§Parágrafo Primeiro - A pena de multa, ainda que o penalizado compareça para 

tomar conhecimento da decisão, será publicada nos termos do Art. 29 deste 

Código, se não for devidamente quitada no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo 

da cobrança judicial. 

§Parágrafo Segundo - Em caso de cassação do exercício profissional, além 

dos editais e das comunicações feitas às autoridades competentes interessadas no 

assunto, proceder-se-á a apreensão da Carteira e Cédula de Identidade Profissional 

do infrator . 
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Art. 34 - A pena de multa variará entre o mínimo correspondente ao valor 

de uma anuidade e o máximo do seu décuplo. 

Art. 35 - As dúvidas na observância deste Código e os casos omissos serão 

resolvidos pelos Conselhos Regionais de Serviço Social "ad referendum" do 

Conselho Federal de Serviço Social, a quem cabe firmar jurisprudência. 

Art. 36 - O presente Código entrará em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial da União, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 13 de março de 1993. 
MARLISE VINAGRE SILVA Presidente do CFESS 
Publicado no Diário Oficial da União N 60, de 30.03.93, Seção I, páginas 

4004 a 4007 e alterado pela Resolução CFESS n.º 290, publicada no Diário 
Oficial da União de 11.02.94. 
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8.9. 
Anexo 9- Política Nacional de Estágio (Lei 11.788 d e 2008) 
 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008. 

  

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera 
a redação do art. 428 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 
art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO  

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de 
educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 
jovens e adultos.  

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 
itinerário formativo do educando.  

§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.  

Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e 
do projeto pedagógico do curso.  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0811994/CA



290 

 

  

§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na 
educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser 
equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.   

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na 
prevista no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, observados os seguintes requisitos:  

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 
jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino;  

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte 
concedente do estágio e a instituição de ensino;  

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 
previstas no termo de compromisso.  

§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por 
supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no 
inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final.  

§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 
obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do 
educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação 
trabalhista e previdenciária.  

Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos 
estudantes estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, 
autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, 
na forma da legislação aplicável.  

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu 
critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante 
condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, 
no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as 
normas gerais de licitação.  

§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 
aperfeiçoamento do instituto do estágio:  
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I – identificar oportunidades de estágio;  

II – ajustar suas condições de realização;  

III – fazer o acompanhamento administrativo;  

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  

V – cadastrar os estudantes.  

§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de 
remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.   

§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se 
indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a 
programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários 
matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio 
curricular.  

Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 
cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  

CAPÍTULO II 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  

Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de 
seus educandos:  

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu 
representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente 
incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do 
estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar 
do estudante e ao horário e calendário escolar;  

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à 
formação cultural e profissional do educando;  

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, 
como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 
(seis) meses, de relatório das atividades;  

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o 
estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;  

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos 
estágios de seus educandos;  
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VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as 
datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo 
das 3 (três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3o desta Lei, será 
incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for 
avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.  

Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e 
privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as 
condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei.  

Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a 
instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de 
compromisso de que trata o inciso II do caputdo art. 3o desta Lei.  

CAPÍTULO III 
DA PARTE CONCEDENTE  

Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 
pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de 
nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de 
fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes 
obrigações:  

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 
zelando por seu cumprimento;  

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no 
termo de compromisso;  

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização 
do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e 
da avaliação de desempenho;  

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio;  
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VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) 
meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 
contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, 
alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.  

CAPÍTULO IV 
DO ESTAGIÁRIO  

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo 
entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu 
representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível 
com as atividades escolares e não ultrapassar:  

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes 
de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional de educação de jovens e adultos;  

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes 
do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio 
regular.  

§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos 
em que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 
(quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico 
do curso e da instituição de ensino.  

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem 
periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será 
reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, 
para garantir o bom desempenho do estudante.  

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá 
exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de 
deficiência.  

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação 
que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do 
auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, 
alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo 
do Regime Geral de Previdência Social.   
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Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração 
igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares.  

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o 
estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação. 

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança 
no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do 
estágio.  

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO  

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei 
caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio 
para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  

§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que 
trata este artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados 
da data da decisão definitiva do processo administrativo correspondente.  

§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência 
em que for cometida a irregularidade.  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com 
seu representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte 
concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração 
a que se refere o art. 5o desta Lei como representante de qualquer das partes.  

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal 
das entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:  

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de 
estagiários.  
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§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de 
trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do estágio.  

§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou 
estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão 
aplicados a cada um deles.  

§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste 
artigo resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro 
imediatamente  superior.  

§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível 
superior e de nível médio profissional.  

§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 
10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.  

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência 
desta Lei apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.  

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 428.  ...................................................................... 

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do 
aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em 
programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

......................................................................  

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais 
de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de 
deficiência. 

......................................................................  

§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o 
cumprimento do disposto no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz 
poderá ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído 
o ensino fundamental.” (NR)  

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de 
realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a 
matéria.  

    Parágrafo único. (Revogado).” (NR)  

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, 
de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto 
de 2001.  

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
André Peixoto Figueiredo Lima 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.9.2008 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0811994/CA



297 

 

  

8.10. 
Anexo 10- Termo de consentimento 

 

T E R M O  D E  C O N S E N T I M E N T O 

 

 

Eu,_______________________________________, após explicação completa e 

detalhada sobre a natureza, objetivos e procedimentos a serem utilizados na 

pesquisa para a construção da dissertação de mestrado sobre a supervisão de 

estágio e o processo de trabalho do assistente social, concordo em participar como 

informante nesta pesquisa. Compreendo que as informações por mim fornecidas 

serão utilizadas dentro das exigências éticas e científicas, no que diz respeito ao 

sigilo sobre os dados de identificação do informante e, ao uso adequado de 

metodologia de tratamento das informações, análise e divulgação dos resultados. 

Autorizo a coleta de dados que me foi apresentada sob forma de entrevista, 

seguida de um roteiro com perguntas semi-estruturadas com os seguintes eixos: 

trabalho, processo de trabalho, Serviço Social, supervisão de estágio e formação 

profissional. 

 
Local: _______________________        Data:_____/_____/_____ 

Assinatura:_________________________________________________________ 

 
Declaração do Entrevistador: 

Declaro que expliquei a natureza, objetivos e procedimentos a serem utilizados na 

pesquisa e que prestei os esclarecimentos solicitados pelo informante acima. 

Assinatura: 

Data: 

Telefone: (21) 9460-9831  

Telefone do meu orientador (a): (21) 3527-1290 ou 1291 (Profa. Dra. Inez 

Terezinha Stampa) 
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